
ESTADO DA PARAíBA

INÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INExIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

oBJETO: CONTRATAçÃO DOS SERV|çOS DE CONSULTORTA ATUÁRn PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB.

DECIÁRAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos Ordinários:
FONTE:

Serra Branca - PB, 11 de janeiro de 2024.

A,,-,JíL al l*^ s-2.
GIíANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO
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apresentaÉo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos

de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços paÍa os insumos

relacionados ao exercício da atividade.
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições pÍevistas nos acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.
4.7.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
4.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
paÍa os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convençôes ou
dissídios coletivos de trabalho das câtegorias envolvidas na contratação.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quendo for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei t4.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4L a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diat contados do período de adimplemento.

Serra Branca - PB, 10 de .ianeiro de 2024.

GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO

4. ac / /-*, .. ,,

,u



^

ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA DE SERRA BRANCA. IPSERB

vALoR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CoNTRATAçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUÁR|A

PARA ASSUNToS Do INTERESSE Do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA. PB.

2.O.DA CONSUTTA DE MERCAOO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características e
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,

bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa:Janeiro de 2024.

cóDrco
t

DESCRTçÃO DO |TEM

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO

INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICíPIO DE SERRA BRANCA _ PB

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P, TOTAT

MES 72 1.400,00 16.800,00

_fq!9L16..800,oõ

4.O.DAS COND|çõES DA CONTRATAçÃO

4.I.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.L33/2L, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4.133121.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

3.0.DO VALOR

3.1.O valor total é equivalente a RS 16,800.00.
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

oBJETO: CONTRATAçÃO DOS SERVTçOS DE CONSULTORTA ArUÁRh PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA _ PB

I,O.DO TERMO DE REFERÊNCh

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0. DA APROVAçÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6e, Xxlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Paro os Íins desto Lei, considero-se:"

)Alll - termo de reÍerêncio: documento necessório poro o controtoçõo de bens e serviços, que deve conter
os seguintes porômetros e elementos descrítivos:"

Serra Branca - PB, 10 de janeiro de2024.

Kdfrne Çaião Sarahta

p'nEStoiNrs oo tpsens

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conteÍ os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da
licitação.

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

u
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a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Serra Branca - PB, 10 de janeiro de 2024.

G NILDO LIMA SO

TESOUREIRO



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVTDÊNCN DE SERRA BRANCA - IPSERB

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei L4.133121.

11.2. por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, gue comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALIZAçÃO E GERENCTAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei L4.t33121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANçÔES ADMINTSTRATTVAS

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei t4.L33l2L e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xlt do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCE]RA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

V,



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PRB'IDÊNCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
8.7. Quando a contratação envolver mais de uma câtegoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de píeços poderá ser realizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.73312L

g.O.DO PAGAMEI{TO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 741 a 146 da Lei 14.t33/21; da seguinte maneira: Para

ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0. DA VERTFICAçÃO DA qUALIFICAçÃO TÉCUCA E ECONÔMrcO-FINANCEIRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/2I, respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, divldida em habilitação jurídica;

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as

disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.O.DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO DO OUErO
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5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

L4.133/21.

6.O.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título. perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instruÉo do referido processo de
contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

L4.13312L.
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.L3312L.

7.O.DOS PRAZOS E DA VrcÊNCÁ
7.L.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condiçôes e hipóteses pÍevistas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura
do Contrato ou equivalente:
7.1. 1. lnício: lmediato;
7.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4.L33/2L.

8.O.DO REA'USTAMENTO EM SENTIDO AMPLO. REPACTUAçÃO

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

'..u
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1.0.DO OEJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃo DOS SERVIçOS DE

CONSULTORIA ATUÁRh PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO

DE SERRA BRANCA. PB

1.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1s de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas ãs

alterações posteriores das referidas normas.

2.0. JUSnFtCÂTtVA
2.1. PaÍa a contratação:
2.1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçóes
técnicas e informaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso, jusüfica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DOS

SERVIçOS DE CONSULTORIA ATUÁRN PARNASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREMDÊNCA DO
MUNICíP|O DE SERRA BRANCA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.rx) sERVrçO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cóDrco DEscRçÃo Do rrEM UNIDADEQUANnDADE
1 CONTRATAçÃO DOS SERV|çO5 DE CONSUTTORTA ATUÁR|A PARA MÊS 12

ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICíPIO DE SERRA BRANCA- PB

s.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagâmento relativo ao objêto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

TERMO DE REFERÊNCIA

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçôes contidas nos Arts. 47
e 48, de Lei Complementar ne L23/20O6, visto estar presente a condição prevista no inciso lV, do Art.49,
do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art.74,lll, da Lei ns t4.13312L.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que

se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

@
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JUsrFrcATrvA DA pADRoNrzAçÃo E Do carÁloeo errnôrrco

OUETO: CONTRATAçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUÁRIN PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO

tNsTtruro DE pREVIDÊNCIA oo lvtuNtcípto DE SERRA BRANCA - pB

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e

gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem pre.juízo das funcionalidades, a

informatizâção dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo
Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133/21.

Serra Branca - PB, 10 de janeiro de 2024.

An*r,!t/- ,l^ /nrc 9a.a,
GNíNILDo LIMAsouá
TESOUREIRO
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Senhor Presidente do IPSERB,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação,

nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lei 14.133121, destinado a:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIçOS DE CONSULTORIAATUÁRIA PARAASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNCh DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB

Justificativa para a necessidade da solicitação:

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao

setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informaçôes e demais esclarecimentos que forem julgados

necessários.

Atenciosamente,

GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO

Serra Branca - PB, 9 de janeiro de 2024.

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares gue a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DOS SERVIçOS DE CONSULTORIA

ATUÁRn PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA

BRANCA - PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

@
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PROCESSO LICITATÓRIO . INEXIGIBITIDADE

óneÂo ReeuzlDoR Do cERTAME:
lnstituto de Previdência de Serra Branca

Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,60 - Centro - Serra Branca - PB

CEP:5800O{00

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DOS SERV|çOS DE CONSULTORTA ATUÁRn PARA ASSUNTOS DO TNTERESSE DO TNSTTTUTO

DE PREVIDÊNCA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA. PB

EI,.EMEI{TOS BÁSrcOS DO PROCESSO:

SOLICITAçÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIOADE ORçAMENTÁRIA

AUTORIZAçÃO PARA REALIZAçÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAçÃO DO PROCESSO

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

APROVAçÃO DA AUTORTDADE SUPERTOR

PARECER JURíDICO

ATOS DE RATTFTCAçÃO E ADTUDTCAçÃO

CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLTCAçÔES

DOCUMENTAçÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

lei Federal ns 14,133, de le de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos. "

IN EXIGIBILIDADE N9 INOfi)OV2O24
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cúusuul DÉcrMA - DA ATTERAçÃo e exnrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÉo, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art . 124, da Lei L4.13312t, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos

serviços, de até o Íespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

CúUSUIÁ DÉOMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

4 inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco ânos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

CúUSUIA oÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEB]MENTO:

Executada a presente contÍatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei t4.L33/2t.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exi8ências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinature
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justifi cados.
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133/2t.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do GoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

.â ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoÍização expressa do Contratante;
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i- Apresentar, quando solicitado pelo ContÍatante, sob pena da mesma multe aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

t4.r33/2t;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

L4.t33/2L.

,€



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

O Contratante não se vinculará às disposições conüdas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de

trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissÍdios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contrataÉo, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuaÉo processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.L33121.

CúuSUlÁ qUINTA . DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

^ 
Recursos Próprios do Município de SeÍra Branca:
FONTE: 02.01 AÇÃO:09 272 3001 2054 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39

CúUSuLA SExrA - DO PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. L4]. a L46 da Lei L4.13312L; da seBuinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLA sÉflMA - Dos pRAzos E DA vrGÊNctA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 74.L33/21.

CúUSUIÁ OITAVA. DAS OBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:

,.*a
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INEXIGIBItIDADE N9 INflrcO1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 24O112INOOOO1

CONTRATO Ns: ([O01/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES, PARA EXECUÇÃO DE

SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,176 - Centro - Serra Branca - PB, CN PJ ns 70.098.884/0001-44, neste
ato representada pela Presidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliado na avenida Ledson da Silva, 124 - Casa - Pereiros - Serra Branca - PB, CPF ne

025.099.084-99, Carteira de ldentidade ne 2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e

do outro |ado ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES . R MANOEL LIMA, 159 216. CENTRO - TAVARES -
PB, CNPJ ns 29.581.157/0001-30, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA - DOs FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ne 0O00U2O24 - CPL, processada nos termos da Lei

Federal ns 14.133, de 1e de abril de 202]-; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteÍiores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSUIÁ SEGUNDA. Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne lN 00001/2024-04, de 17 de janeiro de

a, 2024, tem por objeto: coNTRATAÇÃo Dos sERVtÇos DE coNsuLToRtA ATUÁRh PARA AssuNTos Do
INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA. PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação

ns 0@0112024-CPL e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CúUSUIÁ TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOSI

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 16.800,00 (DESESSEIS MIL E oITOCENTOS

REArS).

cúUsulÁ qUARTA. Do REA,USTAMENTo EM SENTIDo AMPLo . REPACTUAçÃo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilhâ de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaÉo, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
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tNEXtGtBILtDADE N' rNmoou2024

DECLARAÇÃO - PU BLICAçÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato
.^. do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado

com fulcro na Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágrafo único, do Art.72, do mesmo diploma legal.

Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

HYA ITOSA

Agente de tratação

tLr-I
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tNEXIGTBTUDAOE N" rNfix)o1/2024

DECLARAçÃO . PUBLICAçÃO

DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato

1 do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado
com fulcro na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

0r' /rl, ,!. /..r"r. Çan-z.z
eúÁúrLóo Lrrur

TESOUREIRO

A SOUZA
L-
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Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

CONTRATAçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNC|A DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação ne
1N00001/2024, que objetiva: CoNTRATAçÃO DOS SERV|ÇOS DE CONSULTORTA ATUÁRÁ PARA ASSUNTOS

DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA ERANCA. PB.

Publique-se e cumpra-se.

\(^", §-' ^ .'r-.-
KALINE GAIAO SARAIVA

Tgtine Çoiao Soraba

PRÉSIDENTE OO IPSERB

PORTARTA Ne rN (xDOl/2024 - 04

@
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Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

PORTARTA Ne tN qn01/2024 - 01

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade ns 1N0000U2024, que objetiva:
CONTRATAçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíP|O DE SERRA BRANCA - PB; com base nos elementos constantes do processo

correspondente, a:

- ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

29.581.15710001-30
Valor: RS 18.800,00

Publique-se e cumpra-se.

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Kiline Goido Sortttto
'i*es'oÉHt 

oo 
'Psens
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Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

PORTARIANgIN W{2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA- IPSERB, ESTADO DA PARAíBA,

no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação ns 1N0000U2024, que objetiva: CONTRATAçÃO DOS SERVIÇOS

DE CONSULTORIA ATUÁRN PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DO

MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB ; com base nos elementos constantes da exposição de motivos
correspondente fundamentados na Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2021, a qual sugere a

contratação de:

- ERICLES MATEUS EATISTA RODRIGUES.

29.s81.1s710001-30
valor: RS 16.800,00

Publique-se e cumpra-se.

'/"5. - -- G,... . \-^-.-.^
xÀrr'rr earn-o sãnÁtrã

PRESIDENTE

\atine Çaiao Sardwa

PRESIDENTE DO IPSERB

v,.
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ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB

origem: EXPOSIçÃO DE MOTIVOS N.e 1N00001/2024

TESOURARIA

Assunto: CoNTRATAÇÃODOSSERVIçOSDECONSULTORIAATUÁRIAPARA
ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCN DO

MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA - PB.

lnteressados: lnstituto de Previdência de Serra Branca e: ERICLES MATEUS

BATISTA RODRIGUES.

Anêxo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal ns 14.133, de 1s de Abril de 202I; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e

informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de lnexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso lll, da Lei 14.L33/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art.
72, da Lei t4.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1s, da |-:ei 14.L3312L; demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do Art.72, da Lei 14.133121, deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposiçôes do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, 13 de Janeiro de 2024.

E NEVES

essoria Ju ica

FLA

oAB-PB 24.858

oEr

I
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Expedientê:ExPosrÇÃo DE MoTlvos N.e lNmo01/2024
TESOURARIA

ASSUNTOI CONTRATAçÃO DOS SERVIçOS DE CONSULTORIA ATUÁRIA PARA

ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO

MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB

Legislação: Art. 74, inciso lll. da Lei L4.L33121.
Anêxo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive

a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da
Assessoria JurÍdica, para os fins e efeitos legais.

Serra Branca - PB, 13 de JaneiÍo de 2024.

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

YIJÍfi9iT3J['íJXÍ

,vr,
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euADRo DEMoNsrRATrvo DE pREços - MAnA DE ApURAçÃo - exposrçÂo DE Monvos Nq

rNflxro1/2024

Participantes Unid. quânt. Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs.

r - corurnaraçÃo Dos sERvrços DE coNSULToRn nruÁRA PARA ASSUNToS Do TNTERESSE DO

INSTITUTO OE PRTVIOÊruCIA OO TUUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB

ERrcLEs MATEUS BATrsrA RoDRTGUES vrÊs t2 1.400,00 16.800,00 1

Serra Branca - PB, 13 de janeirc de 2024

ESAR LIMA F

. ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES.

Item(s):1.
Valor: RS 16.800,00

DE CONTRATAçÃO

^

RESULTADO FINAL:

E

H

A

,u,
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obros de orte e de bens de volor histórico; h) controles de quolidade e tecnológico, onólises, testes e ensaios
de compo e loborotoriais, instrumentaçõo e monitoromento de parômetros especÍficos de obros e do meio
ombiente e demois serviços de engenhorio que se enquodrem no disposto neste inciso;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

HY M EITOSA

AGE CONTRATAÇAO

@,
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EXPOSrcÃO DE MOTTVOS Ne rN(xx)01/2024

Serra Branca - PB, 13 de janeiro de 2024.

1.0 - DO OBTET]VO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAçÃO DOS SERVIçOS DE CONSULTORIA
ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Do MUNICíPIo DE SERRA

BRANCÂ. PB

,\ 2.0 - DA NECESSTDADE OA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informaçôes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÂO DOS

SERVIçOS DE CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DO
MUNICíP|O DE SERRA BRANCA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diÍetrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. DAS RA;ZÕES DA ESCO]HA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá
ser efetuada junto a: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES - RS 16.800,00. - Entidade ou profissional
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DAJUSTTFTCATTVA DO PREçO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa
apropriada, em anexo.

5.0. DO FUNDAMENTO TEGAL

Entende-se que a regrâ da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do AÍt.74, inciso lll, da Lei t4.133/21:'

"Art.74. É inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em especial nos cosos de:"

"lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos especiolizodos de noturezo predominantemente
intelectuol com profissionois ou empresos de notoria especiolizoçõo, vedado o inexigibilidode poro serviços

de publicidode e divulgoçõo: o) estudos técnicos, plonejomentos, projetos bósicos ou projetos executivos;
b) poreceres, perícias e avalioções em gerol; c) assessorios ou consultorias técnicos e ouditorios Íinonceiras
ou tributórios; d) fiscolizoçõo, superuisõo ou gerenciomento de obÍos ou serviços; e) potrocínio ou defem
de cousos iudiciois ou administrotivos; Í) trcinomento e operfeiçoomento de pessool; g) restouroçdo de
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cúUsUIÁ DÉCIMA quINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Eranca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

V,



cúusul-A DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENsAçÃo FINANcETRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CúUSUIá DÉCIMA qUARTA. DAs oBRIGAçÕES PERTINENTES À TGpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/1& incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do ob,ieto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OE SERRA BRANCA.IPSERB
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cúusurÁ DÉcrMA - DA ATTERAçÃo E ExflNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art . 124, da Lei t4.133/2L, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inlcial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSUIÂ DÉqMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações preústas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gravê que a sanÉo referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei L4.133/21.
5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.
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a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contrãtado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L3312t.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividãde relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;
i- Apresentar, quando solicitado pelo Contratantê, sob pena da mesma multa aplicada pela infiação
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados

diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

t4.L33/ztt
j- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L3312t.

@
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apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposições conüdas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercÍcio da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convençôes ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21.

cúusurÂ eurr{TA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos Próprios do Município:
FONTE:

cúusutA sErrA. Do PAGAMEÍ{To:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 147 a 146 da Lei t4.133/2t; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuu sÉnMA - Dos pRAzos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
ãdmitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

Avigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei L4.733/2L.

CúUSUI.A OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONÍRATANTE:

v.



ESTADO DA PARAÍBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DE SERRA BRANCA.IPSERB

MINUTA DO CONTRATO

INEXIGIBITIDADE N9 INflDOt/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 24O112INOOOO1

CONTRATO Ne: .... /...{Pt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E ........., PARA EXECUçÃO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DE SERRA BRANCA - Av.
Dep. Álvaro Gaudêncio, 176 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ ne 70.098.884/0001-44, neste ato
representada pela Presidente Kaline Gaião Saraiva, Brasileiro, Casada, Funcionária Pública, residente e

domiciliado na Avenida Ledson da Silva, 124 - Serra Branca - PB, CPF ne 025.099.084-99, Carteira de
ldentidade ns2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

- ..., CNPJ ne ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., ......... -
..., CPF ne ........., Carteira de ldenüdade ne ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI.A PRIME]RA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ns 1N0000V2024, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021; e legislação peÍtinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSUIÁ SEGUNDA. Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por ob.ieto CONTRATAÇÃO DOS SERVIçOS DE

CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO
DE SERRA BRANCA - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação
ns 1N00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusurÁ TERCETRA - Do vAroR E pREÇoS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

CúUSUIÁ QUARÍA. DO REA,USTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAçÂO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contrâtado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interÍegno de um ano, com data vinculada: à da
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ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PRE\flDÊNCh DE SERRA BRANCA.]PSERB

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESÍ) LICITATÓRD
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2OO325INOOOO1

I - RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de lnexigibilidade de
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lel 14.133/21, com justificativa para a necessidade da
contrataÉo e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e a autorização da autoridade competente.

il - PROTOCOLO

Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorizaÉo para
formalização da referida contratação direta por lneÍgibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei 14.133/2L, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
lnexígíbilidade nc lN(Xn01/2024 - 07 I 2022.

IV. PROCEDIMENTO

Remeta.se a Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a

exposição de motivos elaborada por este órgâo, a qual indicará, necessariamente, dentre outras
informações, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a

correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecerjurídico
e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei

L4.133/2L, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artlgo, deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato celebrado; observadas as disposiçôes do referido diploma legal.

objeto: CoNTRATAçÃO DOS SERVTçOS DE CONSULTORTA ATUÁRh PARA ASSUNTOS DO TNTERESSE DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - PB

III - EI"EMENTOS DO PROCES9O

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e da autoÍização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.



ESTADO DA PARAíBA
INST]TUTO DE PREVIDÊNCN DE SERRA BRANCA - IPSERB

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2OO325INOOOO1

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Origem: TESOURARIA

Obieto: CONTRATAçÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULToRIA ATUÁRIA PARA ASSUNToS Do INTERESSE Do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA _ PB

Fundamentação: Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especiãl
a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para
formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei 14.13312I, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:

TNEXIGTBTUDADE Ne rN0(x)01/2024 - 061 021 2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade
competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus
elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise
dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá
ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do
referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as

disposições do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, 12 de janeiro de 2024.

R MA FEITOSAI,!

Agen d ontratação

M



ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

AUTORIZAçÃO

Expediente: SOLtCtTAÇÃO

Tesouraria.

Assunto:

Solicitação correspondente devidamente instruídâ com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Aft.74, inciso lll,
da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA. PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

lei Federal ne 14,133, de 1e de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

Serra Branca - PB, 11 de Janeiro de 2024

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Ygfrne Çaiõo Sarafua

PRÉSIDENTE DO IPSERB

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para

a formalização do referido procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

rÁ.-- 6*r. >';,-
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CONSULTORIA

l8 Preenchimento do Demonstrativo da
Po[ítica de Investimentos

2025

Do Preço

Valor total dos serviços oferecidos seni R$ I .700,00 menseis referente aos serviços acima

mencionados.

Em conclusão, gostaríamos de reiterar o valor agregado que nossa eonsultoria atuarial

especializada em Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) trará para a sua

instihrição. Nossa equipe de especialistas está comprometida em fornecer soluções

personalizadas que nào apenírs atendem, mas super.rm as expectativas em termos de

qualidade, precisão e confonnidade regulatória.

Agradecemos a oportunidade de apresentaÍ esta proposta e esperamos ansiosamente pela

possibilidade de colaborar com vocês. Por favor, não hesitem em entrar em contato paÍa

esclarecer quaisquer dúvidas ou discutir os póximos passos.

Sem mais para o momento, aguardamos ansiosalnente o oportuno retomo de V.Sa., para

efetivarmos a conkatação dos serviços ora pÍopostos.

Atenciosamente.

x

19

Preenchimento do Demonstrativo da
Aplicaçào e Investimento dos

Recursos - DAIR
x 2024

20
Preenchimento do Demonshativo de

Informações Previdenciárias e
Repasses - DIPR

x 2024

IOTAI RS 1.700.00

I
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CONSULTORIA
Objeto da prcstação dc serviço a partir do excrcício de 2024.

A segrinte proposta consiste na prestação de serviços técnicos atuariais, compreendendo:

MATEUS RODRICUES. MT: 312O
DIRETOR E ATUARIO

@o@9
@mateusatuario
(83) 9.9673-s6so

us.atuario@hotmail.com

1
Auxílios em auditorias e

fiscalizações
Geral

2 Relatório de Análise das Hipóteses x 2024
.] Auxilio na parte técnica atuarial x 2024

4
Elaboração da Nota Técnica

Atuarial
x 2024

5 Elaboração da Avaliação Atuarial x 2024

6
Preenchimento do Demonsúativo de

Resultados da Avaliação Atuarial
x 2024

7

Relatórios mensais de atualização
das Provisôes Matemáticas e

parecer atuarial.
x 2024

8
Relatório de Análise de Viabilidade

de implementação do Plano de
Amortização

x 2024

9
Análise crítica da Base de Dados
utilizada na Avaliação Atuarial

x 2024

l0 Auxílio no acompaúamento do
Eqülíbrio Financeiro e Atuarial

x 2024

lt ,dssessoria Técnica na elaboraçào
de Proietos de [ri 2024

t2
Assessoria para fins de elaboração

da LDO
x 2024

l3
Regularização do Item "Equitíbno
Financeiro e Atuarial" Para fins de

CRP Administrativa
x 2024

l.+
Reestruturação Contributiva das

Obrigações Patronais
x

t5 Elaboração de Minuta de Projeto de
Lei

x 2024

l6 Demais pareceres técnicos x
17 x 2025

Itern Descriçào Sen'iços Exercicio

a Il5 - Centro, Tavares - PB

I

5
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x

2024

2024
Elaboração da Política de

Investimentos
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I

equilibrados e adequados à realidade demognífica e econômica atual. Essa abordagem

calculista e baseada em dados é essencial para evitar a necessidade de ajustes bruscos e

imprevistos no futuro, protegendo tanto os servidores quanto a entidade gestora.

Em resumo, a assessoria atuarial é fundamental para a saúde financeira e o bom

funcionamento de um RPPS. Ela fomece subsídios técnicos para uma gestão eficiente e

sustentável dos recursos previdenciririos, além de garantir a conformidade com as normas

regulatórias. Portanto, contar com uma assessoria atuarial especializadâ é essencial para

írsseguÍar a tranquilidade e o futuro dos servidores públicos e da instituição gestora do

RPPS.

Convidamos você a conhecer mais sobre a 3M Consultoria Atuarial e os serviços que

oferecemos. Estamos prontos para apoiar você e sua organização no gerenciameno

eficient€ do seu RPPS.

MATEUS RODRIGUES. MT: 3l2O
DÍRETOR E ATUARIO

@o@9
@mateusatuario
(83) 9.9673-s6so
atuario@hotmail.com

"Vamos viver nossos sonhos.,.
Temos tão pouco tempo-.'

a ll5 - Centro, Tavares - PB
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Nossa empresa se destaca pela abordagem consultiva e personalizada. sempre levando

em consideração âs particularidades de cada RPPS que atendemos. Acreditamos que cada

projeto ó único e merece atenção especial, por isso, trabalhamos de forma dedicada,

compreendendo as demandas e objetivos de nossos clientes e oferecendo soluções sob

medida.

Importância de contratar uma assessoria etuarial para seu RPPS

A Previdência Social é um tema de extrema relevância para a estabilidade financeira e o

bem-estar dos servidores públicos municipais, estaduais e federais. Nesse contexto, o

Regime Próprio de Previdência Social @PPS) desempenha um papel fundamental na

gestão desses beneficios. No entanto, para garantir a viabilidade e sustentabilidade desses

regimes, é essencial contar com uma assessoria atuarial.

A assessoria atuarial é responsável por avaliar e monitorar aspectos estÍatégicos e técnicos

do RPPS, utilizando métodos matemáticos e estatísticos para analisar a situação

financeira e atuaÍial do plano de preüdência. Isso permite uma avaliação precisa das

receitas, despesas, ativos e passivos do regime, gerando informações fundamentais para

a tomada de decisões e a gestão eficiente dos recursos previdenciários.

Uma das grandes vantagens de contar com uma assessoria atuarial é a capacidade de

identificar e antecipar riscos e deseqülibrios financeiros no RPPS. Com uma análise

minuciosa e projeções financeiras, é possível realizar estudos de sustentabilidade a longo

prazo, avaliando se o plano de previdência estri sendo executado de forma adequada e se

as reservas sâo suficientes para atender aos compromissos futuros.

Além disso, a assessoria atuarial auxilia na definição das alíquotas de contribuiçào dos

servidores e do órgão concedente, bem como na revisão planos de beneficios, que sejam

MATEUS RODRIGUES MT: 3120
DIRETOR E ATUARIO

@o@9
@mateusatuaÍio
(83) 9.9673-s6so
s.atuario@hotmail.com

"Vamos viver nossos sonholr.,
Temos tão pouco tempo-.'

]l5 - Centro, Tavares - PB
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CONSULTORIA
Tavates,

3M Consultoria Atuarial
CNPJ 29.58 l. l 571000 I -30
Rua Manoel Lima, 155 - Centro
t2/o1/2024

REF.: Prestação de Seniços referente a Consultoria Atuarial do Instituto de

Previdencia de Serra Branca - PE.

Prezados,

A equipe da 3M Consultoria Afuarial, oferece seus serviços de consultoria em Regimes

Póprios de Previdência social, de acordo com a Solicitaçâo de Proposta.

Na hipótese de as negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta

Proposta, ou seja, até a data 12103/2024 comprometo-me a negociar com base nas

discriminaçôes da presente proposta, sendo que após este prazo estaÍá sujeita as

modificações que porventura se fizererr necessárias, podendo resultar em novas

negociações para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação de Serviços.

A 3M Consútoria Atuarial é uma empresa especializada no ramo de RPPS (Regime

Próprio de Previdência Social), oferecendo soluções completas e personalizadas para

auxiliar organizaçôes e entidades no gerenciamento eficiente e seguÍo de seus planos de

previdência.

MATEUS RODRIGUES MT: 3l2O
DIRETOR E ATUARIO

@o@9
@mateusatuarío
(83) 9.9673-s6so

us.atuario@hotmail.com
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CONSULTORIA

CARTA PROPOSTA DE
CONSULTORIA ATUARIAL

Serra Branca - PB

MATEUS RODRIGUES MT: 3l2O
DIAETCR E ÂIUA.RIO

I
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Or arrcrF ,núaóítor óGadO ã'l raúlo óo ,lr-, fio glrrrtít$ Ií& aerúa cÇti t,llfqb aa
laarn frÉnaa Í,ll . t. Y?.l.qr'.| Clr. G(a.Fr rioraô.iO'a. t . ,r/rrrío aa ô- õnra a ó..a
DíÉrüta Dra o 9{rrrtto r : rb .{'t* garrrrro, w . r& ôa Drc.a, a rã D3, ! I . .úa? t
(É'Í!.rrladG iíi.âaâí.. .l,i Irúú I . lÍl r túl 1 Ét. r.r.D ff . fertJ ô 3É -&t
&rt|ral,o ,!g| ulttínC (h,r ltra|.t qr. íra i..ra t&a. u,n úÉ .,tüa aíhaô íao 6Ér!0 ,aúG, e., o
reB§a lú hoôara (b ,rt rdo rt litidtc(b al,. a (rrltrü{lo iraEí. ttírla a ta, t trrb
o, da Cr*,r hrna ôlo Dq.. ôr. rar st*,.aro, tra r(lo|l.Íb. 1írr rÊ5trílo. o {úa Ér . E,
írárrôaraío raL hatrlaÍ& aítllo att Ía,

) allrir ürqrrra. Nil.ôrrrElrt^raÊ
. 

^. 
rrhr criürãrã tar,arb ortlrÍ atâ ra ll ,Ut, ô l.ô lúôúll qraa.tG(rír(h

à*íloÚ. OÉa LrEai iGrO. qrrtL.to.ta a.116fr.oi a a, t.drr@tr raàabr
(üt4,.úÇ.!bilrür!aó.ó--lçb a, ll tarClo rglro
b . gr al-q oüíba ro.tãi{a toaraílo l.í Lôlr& Da.. r tn-d-ar C., rlúa(rrr! nr rarF 

" 
ô

aq't. oEi a ba r a cri a irt Eúrc óo lÍr 9,Ô|.,. l!,tyll
t . e r* o crçrfrlrnto csn t|.trr6 óa eoaq§ a,|úo oàra5. lra êr ll9ó.tl' farÊr5aa.
tíi tat
á corrnu rrrrarrb óo corütô srtr r ü!ll, râa rrrúrqrbo. crttab lu o ce. !óra 6
dayrí?r, rae.âxtor r í6eottSaÍaraêr aa@.Írtcr ata t@O
, . O Cttúa-i, ftíl r., Gltrt5. ú ra.o * orao ôã úra ú.a búaa 6 (orüür r,
ÍaQaaCo Êtrador oÚ (t.r! rriúrrlr !r Eí (.l.oíô ,aao Cgrl,aá
| . O ClitaÉ óEa a{, ô r.acaí&rí e s&ô.rtsralb ô (urlrirrlo ú6 allrt, úa
tüa€ ótrlrE ,aín lacüroo rlrarnttlr rá9oírrtal tloí lr.,tü rx olrrüot
a O Crtüraí{. ,ota raL, úta.tla gra trr o ontr,55*c ôar cll.|dr. ár!írô c

-Cffia'o 
tãt,? ,Ért |rrta txírluar oaúôr ô dir.oado brtdaafo

ut! - O (ontrttaro .rax.a FrÍt . í! tr..o lh.Úo ,É Crtúrt-lt t,rrqt'rl nlaEf |.ía.&.!
.rrEa, tlaE iaaü.r Itrü ór ab ,rí!ô- ,ra âr.!! .ia.rto ór t6ro, r,táríi e|lfifo a ârrtrXl
rl*rüra&É
r ,ãrr.ú o t,ta|tlírto d6 aÊ rs taí.E ab 

^rt 
19. a aIíí íb Cortrúo ahrrl-{oa, ori

ãcrífo ór h?üar.a rb Arr 16, a,rüo (,l ro l! ,OryU, ítdlâdo a{r,.§ art Ça tE t ia.úaa
rt t rb óa dúíríÍ.ílô cra ttr o. cÉÍ7qttrlo .5 or!|.Ilrt5 & üfrdar llfr a.
o'r,ra.L trtÊ GcrrL nlo ,6arrtã ãa- a!Il(6"r
| . Or b-Er ô arrot ígíndo. a Àrn d. r-odo íb ôiaD rrarl cqÜô. üffolr I|r5
ara !" ,Ê9arÍrrh r ,tn ar.r, dúr Frloã. ahirn ç 'n.r6 aír tÊaaft EürJ (dteoarro.
(qr rltarro ltír,t.ârJ ,-tr.ría óa ú.irraítt6 ía&-o' @rbrr k ,r. ô tI. ll r0Ítl (.gr
rda -ãao. &. lbrtE a lalÉüro úa fi5&. ,a atrb ô ..tFrr.Lraí.o. art (ro al âaírt a..
ú5t" 4ttc a., arrsr Or clrráor blrac d. daa6 irrr.i rr daratffa a! tErnaa,
úEorlrt d. a lnr d. arrrt, . .arrollXro Oan.ar a!ü taro (arúiãrr ,!a ]Fra.a ,rür
LG'!D
f . O rtrarrL dtlráo.rtl r.rra.b. ürí*aar n6 FdÔ.rrnra Fíltranlr E t.ilr!t5 A óú.
,a..ê-Ír. }r.b h.faÉ faa. aÁrí-, @rlrfftt. aí! arÉBal a lllrrEa fllo.rf óa àsitCc
rra úr lFO. ,o ,rü Ô Erôaa taorg olr ,fta.na.raadarr úrt5- ,ra b.ir. áa r(ro

,fuç &.
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aÍIâoo oa rrülr
rÍÍmrroB rrr,úo E§lraxa. t§a

a trâ, o ,alrrtilo rraeE a cÍr/í& rb ,.yip aacn t.da rcrurE óa Fúúo (.ítr a!
,arÉai!r- ólrt a óo rrraola crtr&.
! . àÇúúü D Cdüaro Hr 6 tt.|c rirarrc rr. a Ll amÉ Oo ra.yríD grt,li b;
c taülaa, o Corlrrao tat a q{aarí ÍraarrtarÉa rGrirÍa orrrl3 I oürlr tb try-
a-(tr.ro . â- rü. . (o,tría tdraílo, o qa ,tao nrf o (õrtrú iI rra .atgonaarr*
(!íf*âllahrt.
ó Hn- .lrcraatrrri (qrr Êihr{aar - Grrro, 

" 
ti(, ôm cúta. cülür:,e.dlE

.ofôahoabr Âar noritr tÉtta. q, Daaor .artaúiyor rar!ôdü, arrãahiarf ârt aoa.*r, a

.H-n ,asr-.r I i$-!.ÍL t @|,Ür, " 
taa&, . e .Érglc, raíaorr!ã!írlr.

,rrtiúa a cgrtíaílo ó" Lrctt.ot ,aír ,a{drxt. a t.à}Oo ar f*IgÉo «çr rlcr'rrtcõ
,aüÇrlttcaaútDr|*;
r 6raí8. ríl autlgÍõ{ara(h Êoi o oõÉüt dfita co.rüro. - ôr.Eúí!.r (b rrl! l§ a Ul ôa ur

1 lr llUll

ol.,lr rn.*lCadãEcqrr.rrc
,.tÉraÍt âaaã.r. o rrr4o daarrc n d&r.fa cürtrrdlarfr (b !.ãar ãrinÉ,4Íüô (bó
rÔoã rrh.ü6 ô err5.lrr rr -afú. D,, o ,.no ó. Xrv6-r ..lEcrda s oqtio
(qt|'&C. qr ôaaíúrúa § Dí&É rÍüar.aaabL
à tstralaD{. ,o, Eú 6 ô,rrr r on tlrÉ.r (úCaíü{rrlG I rdElaçb fÊar, dúl tíürrrr. I
tafr, àír dno 9oí tda s íara.|ã a cotlrori.rõ rarü,o..qdÇrr tÊa. Frrh ran
bnacrôüll an tar(.t6 ?',l ,ar& óa a-(uíao ô aaraia (o.rf fao,
( Il.úr. lrat6ro carr|laab . ít!ao. rrrt ,ab Ctrt'arr!. qIaú ú. ando ab (rrr-, llr
o riFrralr Ítftriíú ltr & 6 t.út rto.
ú iltttfü a ÍIl§.. a ítrdraílo (b C!.rrt|tt a rràirríb !ra!|t| c rrbrr a CÍl|ÍaoirrE
rd(trb-
! t.Ía r.loorrâd prl6 ar,ro (lÁaôr atúaf:iar!{a 5 Ccírt É q, a rFtra, ü(ü'rri- th ga
oia â, (Eo rla Grçlo ao stlrlo, ,t& àdrrrô (t. Í.úrrrrao tÍ.a ,üOõ{aaíLô r íbr:*,|Co

-o, 
o IrrntrrarlEFt!, tr.c o,ab írttít$ú-

! * cc.. trã|tfi o. q,a(sr!ar. âo roô qr ãn,anr. o ôFro a,ae rün ttib. grr o
cgúrdilrto a a aauóa r,El|4lo at rtl. óo CdrrrElta,
3 fr-ti;. ArrtE a tlaÊot (5 dtüab. rit co.rÍlübaíaa cci ar ô.lrçoar ra.r,rúr, Ea a
(r!ílíoar da ra04raú c cr-*eçlo eta- i! rlrart(lrro .rGac aa (úfado ô.rra.
irrlrtiatí5 e CaÍritrL ot arhallnlor nEüt ui taíÍt!Ía qa tdtar&.
h Gulgr a íeÍ.,ya Óa crlDi Frt ía ai b tr. tarôr cdli óáoàror. 

',a 
ra--Ib úa

àG*Ea IGI q. Dra aíãrúr, laín ccrro a Íaraírô ara (rtr grcrffa a,t arlr.. rw a
tllaafcr, - lorp - da a em{& ô crrEro. a trrlrr t}, rd.rÉ rÉ C,GtrÍ.lnt, .Xrira
Êaror o orirlltarlo Ôtúa rtraÍra ó" craü_ (o.n a ,iatcaçlo aoa anrc.{Éô qr raãrarüÉr
.t raalróa Elr.
r l.Irrttr. qr.íao rdÍrlÉ .rao CdrrrrrrE, !ô rana ú, m.rlYt. i*,tr aÊc-r rda rúaao
ínr.!úã ô ar, (IJra | .m8lo t.r, ar ro.Dürdô, (Eq'oi.ío dc o,.rí.ãÉa9 aa
Ülríaar üôaaELr r íltr o híao a.6ar.nt. Íro trttCo ô L.ra(D ãr!.ia{& E rÇlÉi
*t.r:úr aírroàr.ror ãa rlo{b ao ,.aIrt or!üGr. r{ luna ,r.lüaaaL lr ll lO. óa t.tr
u rurir,
, - Gart, 3n (rt![àà.dÍ. ((,n o (arb (t* (ortrc. - Ortleíôt! ô. &B tll . lll .i. tâ
l. t,lfitt

{Í
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rrrrd)úraLlr
Ím?rr?o a rrtrroaE^ r tar r^t(^. rla,

olil ü..or§r^(lorrrr*le
frL .drrre coaãl r, ,Líú (In a &r,úa r6úrrni1 úí.ri.|trFrE taao CawÉttl or |E
Eóc aírút t D-t.r, rEr cEt a (rrôíaar Farr§ar l!6 AÍl3 lra a I !5 r r.ra üürílÀ ÍUtnaariltra
rEliaa rõ arE (b ,Etía l.atrraaloa o cqtraúfüto a, rnrrtr óÍít!t, Erría rr. rrgaQr'ã a
órradri ôr frü L . I t. torb .t r.r la I 1y2 I
ffar rtaíaíair úíúrEíat aOrr ta ra{tra o l.lôto l, (to (!.rÊ ab lít lra. dr tâ la f l,/ll. o C!.tgr*
tara ülro . .(!rl, . ar rrurr <rró$rr (r!ts*rar. rí.larnc o, r.a,c'rôar tt, r fut ;tr rDt
Iríí6, * .irl o ,"rea.!rs L!iÊ? ll.Ib rio ,t fr5. Oo tiarB úaorra haJ. ô rr&í ltirí Í.-ãóO
ôo (rrlala l..rrirtr ãaroíro ou t.Ira$& odarl ararrbí o lr,lyfa dadaú. táro I rça{aar
rar.alrtEr (h .(üóo (írô'rdg e'llra or Íqil'adÉ

oArfr úr tE .úGEno,
[-ãrú r Fã.it (üü4.çlo r sbr.c..là ã (st iÍôaí ara .aÍn9líÍtaí{o afa o!í.*0ã tÍr,rlr.
oryo.lÔ.rtaírEa a coíú{ôã Drt ?acôaí o ír, oüáo raao Crrürr*a úaíh(ab, (drb r o oão.
t .tIoad.r do Art lao. o. t. ra ltY2l
ts |. tE af raryac, a ürârh,r. ô Ei$ firrtIo ô ."orüta.rfa rqr!t!o, ta dra laã 9a.tt.
§.É Çáaaaro o ctr.tlrírlaí{o d5 

"{anoar 
Írr cr&rí tC(,!.tD. Í1 li (SÍr"t rt8 óa (olnrr(aCo

cranfa ô Caürá t5 Gão óô lrrrno dat rado óa ,tÍataniarrtD óaiirirna, Ga ríÍraô a aia,raàÍa
gala ,rIr, l9..rü acô o araturro r,o garo 0a ÔtaíElo à, trío4a. q, cdtÍ.ort o irt(tsi.rrb
úr d.rEal (ottrrrar nlo Oo.lnOo raç ,ar(, ri, r.aarro a !f liorarrlrl ôr táo art (ão!

"rítoo.rtr. 
ôa!írariarrt! prtti(aartl

cÚan Úatalror.BrãtorG
O ldttía qr o (t!t aaado rart re|ta.ü&rrô 6rnrt?rorrttrrür- tÍt^ía a ó.{tí.a ,ú 9;3 lgl
Co rrlrrraú. galar rí?.íôar,r ar rrc lrr l5t. da ft| la ltyrl a t íb -la(adr. ,a lcr!.,
cúâú6at tqrã. c.aror a O.raar*nartlor d.iubr ,!or Aít ú6 a ló1 óo nEr! Õblta lcar. a
ia!âtr r.lçô"! . - aú'artaôo. Iü(r. rrúrtlvrçrf gaL rll7ado únttú&É ô a, c,.r. t
írara(rrílo grol 60 cgrúIo- estúo fib - |óiiCr a t rtaa.íb rr" ,ri&É riiat ,x. t - ílrrta
l,. ,tü, ô O.tX lr.ro *aú. «i<o to c.rb| aaca. r&? o do do ooírao, Coí all ar. aúro
rhd.á na !frríao ô oàrÉo.t Elr'aarí,o. c - rrrtr da lot ((,.r ,ü aaíttol rd.a o dd ô
cdlt*o F qrl§; ór ntfçoa !.trrlritt aArar p.aúa io ,aiaíú 

^rt 
lJ6, d - ,núaa.Eiro ô

hot, . (drt ,, ro tnà.lo ,t AaLrtlíra(|o Àôka {rrtr. r riaráa ô aíi} Ítahtú Ç- !rü
a9*.aab a uiçlo. ,.ao Faro ab (h ,!a. *Ib .o na.Srr&r gaar {*rêar úi.rítalnra
9.ã.ilà í16 rE§ {. &.lV Y ú"Wt o rãrt íro rrarnato Art f55, qlrúo rib t.!ástiar a r,n9oraíro
i ,rraaa. ô.! ,.r., ? - .r.Írrdú Or úi.róÉ !l,t k tr ü, oltütt, lE üttato úa
ranrÍírtdo h$ka at G, r írô.áa ara tdor ol GrlCr lÍúr-ior. 3ab Fro t (ÚIo trt! al(raa
e ra$dtrit tl ,aaar rrraílar Í,rrá.lüaoirai irtrí- ru íaiar Yl. tf, r, f, a ú ô (AJi tb rr.lÍúo
Ll. tti. àa.r asio ,.a- 'r Í.dLr úiU9rtraaí- re*tr âo. mt6 lt. &. tV, Y, Vt r W ô caDrn ô
rtlFo ,!tD lr, !ÁítQlííri . ú,prda ó" EnJúú m.r! ,-t .l,|. . rrtílo ,rtrÊ É | ar r,o
,rtaao lrt f 1á. , - da.do curhd.ó. {rr arni rriíô.r e.ãrrt! ,x t3 ta I llrl I
5a o rJo. ô .ü.À, ô. rnaaru.ílo ôtida ôlo t .acdlao ôo ,ja rlt lt aL- l'Oi . cu.r,qlc -cdrüróo, raía rrb.Íra{&,r!.rla úar@it ô aa FrrÇa t (..a & 

'|.lrErE 
r Qrr o crrtaarro

*a a b, ia. 3Gxúo ó. tr6 iÊto.c aa lt {l',rr !|g oãrto} r il.!. orÀ qr.lúO íu o cfE
cÊraas ,lúoÍraírr"

cuLrüru ffiraa llrtrl . o.cúa5{lo Ír Ítla:
'rL'te 

"É

)
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Pá$na'.Z

ffi
ttÍADo or raulr

ntÍrruto I rlamaxl^ oa tatl r^x( . ttoa

aiaaartrCo oa ,ror6ta. 9ra Gugot aa(sra.ratr óo rnar(&. a r xútto. a (oríriÍlo (dattra e. D
ôtaaÔo (olaoto D çrt r g.o6ra õL,. rílaraaa. Dra or arrÉ da |i& ía o!íl
O Cgtúlrrt? 'ü ra rxd-a à úl,a{üõ (o.roaa ün pó6. (uirú(ôat e, dra{83 cüE. at
u$rro qra tí.ít! ô mnn|. n& trô.lr.rt . óa Dirrríiú lr Drqaa& úü tnàrrú.É.s
ls{Í6 q| '6.rfi& ab (rrtrrb a, Qlrc rifr.ÍtÍrr t,ailr âb rriüaot a'r |.r. cqno rdo.tr ür

'rít<tt 
o.ílrElúr óa rrxrth lú,- q/ tr?áat"íE rc. Danr (üÍE (I t,ríÉ P,t ú rú./ra6

ídÉ,iarha r arrcj(ro d.Ir,add.
í .ró* o Crtt at rl" tú'r(|rar{a fr Íf9oiríôal ,íGrtrt r rlot xfira, aui{rÍaa! a. óísb
CdíDtor óa lrôrto qra t ítíri (,. oàít9íô.r a úíGlot eir torült x arfcrr a GüatIú ctn a
Adãr.t.llr{.o àràfc.
l raÍraú.aÍ.o óararl 6àrarr o ,rtaíralio ,!üorno út lín IÉ, corltro íra úL aa t,arrrttr,o da

9'WL or arr daa Ô r,tríl. ,a9.(trr4o
A .ÇlatuCo,oara r, AyrL, Ér trrtat ,rofar {urtar ft,an ,la(atg5r oàraívaaro O gííq|É
ata .r.laó* Oo ,aaitta ü 9raÍÉ da @.üd{ra ,oda.!ab rrr .G*ráa c,r ,!or!íü atr{trEi tlra
ÔrârE , gl.(lo ô curt6 e., taíô i t{a ,\r-ôaa rtÍ|âartt anr (r-t Olítíroú. aütro 6
ól(ú?aír6 óa ãrlo & o!. a (; óa(rÍcttC' óa írr,tc r«lgtnr I trírcb óa trífi
Saab a cotúaaéo ãlrdrraí fitÍ óa una (-aFra ,.úúgú. . ttoetaí& Fffiata cú! atía
*iôaL - I't5, I (urÇ.tCo (!&.br, a, - úraú (oaaoE ao oua a DíoÍp'L útala unoLó1 D-a
6 oi ô trlo óa ô.a, ,oalra t.r úrúúa trn tlt6 arrrrtor i!.arrr 6 a6ói, coriGtíoõ qr
rrla coaaú,or da úônrâ da .rafrrõ ãt!úir.r ia ororrt a
O 'n írro ó. sl.íla óo y-. orrüá., Dr. hraí h(t Litactrraçà ór ,aí6 9# r, r.ú.ô
pO. r..tiCcr 4lo1lía
O Faro DJa ralrofl E 9aúao rI ..r.cruaro ô FaÍpr, $rrdo ,u o cato. taíl ô tE llír ,naí,
(Eiú a. íf, ô íoÍÍrclmanto .h @. I tbort5rtaí& ,rtúrt, lro I 6. do rÍt llt, ri.t,t fra lllrlI

ollrlr orrlr.BEwlo
fa óaraaaaa cúrrlo DOí csrta íra raardfa dotaílo. cürIttttr Íb rlst rlb {larla

l!.o,rr rq,E úo lâffi ô ÍaíÍl I,r(,,Ífilt @ ot r{Io ogrrr Dt :o3. ttrutiÍo ot txÍrtll ! l$ },
.trr.tt.r, Elr . D ..aaIAnO
O t{Irçlo rra aarqrado rn(úatt" 9.o(G!{ .rArbí r ír o!ür,ü(:a - ,E ü a ,.ErírÀrnta
..rotú. ,.lo Cdtúõí., àãrr (qr. ! óE aa.r óor rít lal . t{ í. ta l..llvll, ô iaüfr
rürüa art G,rtr rE c.rto rt qro ôr. co,roab ôo Ceriodo óa ú.nuaaria{o

o^]l*rlr.6iruau*l
Or fE .la-E óa rE .t n D. ah .|.odo ? rt oróô5.ro €atac '' orai*Ê aa
aüili'rysrdado ,!a (siúí.rr a nacarar ,ÍíaL lra t r la llvll. .do ôaE lr.tcadoa a
rao düIí& rú, §!ar. aof.lltfr
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ESTADO DA PARAíBA

IÍ{ST]TUTO DE PREVIDÊNCN DE SERRA BRAíTCÂ.IPSERB

cúusutÁ DÉC|MAqurNTA- Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 14 de laneiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

KALINE GAIAO A

PELO CONTRATADO

UES

)



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DE SÊRRA BRANCA.IPSERB

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçJo financeira, deüda
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moÍatórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstapaÍaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA--IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitia. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de quaíquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que úer a ser
determinado pela legislação entllo em vigor.

^ cúusrrÁ DÉqml qumm - DAs oBRtGAçôEs pcRnrEr{rEs À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
PÍoteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses peÍmitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tÍeinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobÍe todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

I - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

^ContÍatado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei L3.7O91L8, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, paÍa efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na

LGPD.

k - O pÍesente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pêrtinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de ProteÉo
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPO.

'&
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ESTADO DA PARAíBA

INÍITUTO DE PREVIDÊNCIA OE SERRA BRAÍ{CÂ. IPSERB

a - Efetuar o paBamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contÍatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e leBais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuSo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contÍato, as disposiçôes dos tuts. 115 a 123 da Lei

^ 
t4.13312t.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do coÍ{TRATADo3
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos paÍa o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conceÍnentes à legislação fiscal, civil, tÍibutária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - PeÍmitií e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaÍ os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratente ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

^.ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado;

) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos pÍevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigaçôes trabalhistas ê com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

L4.13312t;
j - Obsenrar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.733/2t.

t r-L:,i'



ESTADO DA PARAÍBA

INSTITUTO DE PREV|DÊNCIA DE SERRA BRANCÂ.IPSERB

cúusuu oÉcrMA- DAATTERAçÂo E ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilâteralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÉo, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alteraçôes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

seÍviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSU|á DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMEÍTTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No câso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido e assinature
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observafo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supeÍior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CúuSUu DÉcIMA SEGUNDA. DAs PEÍ{AUoADEs:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

1 inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atÍaso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao Íesponsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e vll do caput do referido Art. 155, quando não seiustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administraüvas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquêm a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 4p do
refeíido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, §erá automâticamente descontado da primeira parcela do patamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRÂ:

r,&
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E§TADO DA PARAÍBA

INSNTUTO DE PREV]DÊNCN DE SERRA BRANCÂ. TPSGRB

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo. à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, pare os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposições conüdas em acordos, convençôes ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos tÍabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçãm direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços pera os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposiçôes previstas nos acordos, convençôes ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.
A repactuação deverá observar o interretno mÍnimo de um ano, contado da data da apresentaÉo da
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do Íeajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execuçâo dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria proÍissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissÍdio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convençôes ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O retistro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.13312t.

cúusuu qurNTA - DA DorAçÃo:

^ As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vi8ente:

a 
^Recursos 

Próprios do Município de Serra Branca:

FONTE: 02.01 AçÂO: 09 27230Ot 2054 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39

cúUsuLA sExTA. Tx) PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 741 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CúUSUII OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAÍTITE:

t*\

i a.'

oÁusuu sÊnuA - Dos pRA:zos E DA u6ÊÍ{ctA:
Os prazos máximos de início de etapas de exeorção e de conclusão do objeto ora contrãtado, que

admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Condusão: 12 (doze) meses.

A üBência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/2t.

,u



ESTADO DA PARAIBA
INÍITUTO DE PRA/IDÊNCIA DE SERRA BRAT{CÁ. TPSERB

INEX|GtBtUDAOE Ne lÍ{(xno1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 24O112INOOOO1

CONTRATO NT: flXDU2O24{PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E ERTCLES MATEUS BAISTA RODRTGUES, PARA EXECUçÃO DE

sERvrço coNFoRME DrscRrMrNADO NESrE TNSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,176 - Centro - Serra BÍanca - PB, CNPJ ne 70.098.884/000144, neste
ato representada pela Presidente KALINE GAIAO SARAIVA Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliado na avenida Ledson da Silva, 124 - Casa - PeÍeiros - Serra Branca - PB, CPF ne

025.099.084-99, Carteira de ldentidade ne 2.025.610 SSP/P8, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES - R MANOEL LIMÀ 159 216 - CENTRO - TAVARES -
PB, CNPJ ne 29.581.15710001-30. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUTÂ PRIMEIRA. Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ne 00001/2024 - CPL, processâda nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 202L; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteíiores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação

ns 00001/2024-CPL e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo pârtes integrantes

do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusutÁ TERCE|RA - Do vAr.oR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 16.800,00 (DESESSEIS MIL E OITOCENTOS

REArS).

cúusu!Á QUARTA. OO REA,USTAMENTO EM SENTIDO AMPLO. REPACTUAçÃO:

os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentaÉo da planilha de custos e

formação de preçOS, ou do nOvO acordo, convenção ou sentença normâüva que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data únculada: à da

CúUST,LA SEGUNDA. DO OBJETO:

O píesente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne lN Om0U202 444, de 17 de laneiro de

a 
^2024, 

tem por obieto: CONTRATAçÃO DOS SERVTçOS DE CONSULTORIA ATUÁRÁ PARA ASSUNTOS DO

INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA. P8.

@

il r



ESTADO OA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

cúusulÂ DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 14 de ianeirc de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

KALIN SARAIVA

PELO CONTRATADO

ERICTES MATEUS BATISTA RODRIGUES



ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREV]DÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM=N xVPx l,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: | = (Tx + 100) + 365, sendo TX = percentual do tpcA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que úer a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúUsUlA DÉqMA qUARTA - DAs oBRIGAçÕEs PERTINENTEs À LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6s, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

1 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.709h8, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

&



IBA

DECLARAçAO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES é

Bacharel em Ciências Atuariais, registrado(a) no Ministério do Trabalho e Emprego sob o

no 3120, e no IBA - lnstituto Brasileiro de Atuário, na categoria de AIBA no 3120, estando

com suas conúibui@es regular2adas junto a este lnstituto.

Esta declaração tem validade até a data de 3010912023.

Rio de Janeiro, 1 1 de agosto de 2023.

IXSTIÍUÍO BRATIILEIRO
OE ATUAR&A
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Para validar este docuÍnento, acesse o Qrcode abaixo :
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Minislério da Fazenda
SecÍetaria da Receita Federal do Brâsil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 116.735.?5442

Nome: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Data de Nascimento: 14r05r1995

Situaçáo Cadaslral: REGULAR

Data da lnscÍiçáo: 2OlO1l2O12

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às: 0g:3E:26 do dia 0,1/021202í (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DF35.5FEC.8662.28FA

E

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscÍiÇáo no CPF'.

(Moddo ãprovado pda lN/FtFB no í.548, de 131O2nA15.)

ü



iJlINISTERIO OA FAZENDA
SecÍetaría da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-GeÍal da Fazênda Nacional

CERNDÃO NEGAIIVA OE DÉBTOS RELAIIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂTS E À DMDA
ATTVA OA UNIÃO

Nome: ERIGLES iTATEUS BATISTA RODRIGUES
CNPJ: 29.581.í57r0o01-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que viereflr a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relalivas a cÍéditos tribúários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ative da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN).

Eía c€Ítidão é válida para o estabelecjmento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e tundos púbÍicos da administraÉo direta a ele únorlados. ReferB'se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indu§ve as contribuiÉes sociais preústas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art 11 da Lea no 8.212, de 24 de,ulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua âutenticidade na lntemet, nos
endereços <http://fb.gov.bÊ ou <htts:/rwww.pgÍn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuilamenle com bese na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2nonlA
Emitida às 17:09:13 do dia 1110912023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 09103/2024.
Código de controle da certidáo: 8D3,l,EAilí.EC60.FíAí
Qualquer rasura ou emendâ invalidaÉ este documento.

\\



REPT'BLIC]A FEDERATI\'A DO BRASIL
ESTADO DE PARAíBA

pRItl Et I't RA Do Itt \r('ipto »r. l'A\ .rRt:s - pB

SECRETARIA ISUNIC'PAL DE F'NANÇAS

t)t.p \R'r r\tt-\ r() r)r: \RRi:( .rtr 11 .io rnlat rínr r
Rua Ana Persira Lima, s/n . Centro, Tayares - PB - CEP 58753{00

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS . TLF

N.o 0019/24

t. F.R Ill:iat). prr mc harcr sido rcrbalmcnte Jredrdo ou a quetn rnleressaÍ

pr)ssa e tcndoem ristaa busca prrit-edrda nos rcgrstrr)s destc dcFxrrtarnento da FrVF-)'ll)A MLiNICIPAL.

dcle nào constfl. ale citit data nr'n hum dcbilo soh ir rr-sÍensahr ltdadc tlc quenr r ar rdentiljcadrv a r a sr'gr.riÍ

Inscriçào lr{c'rcantil :{.J.8.0J6{ CNP.I CPF .... . 29.5E1.157/íXnl-30

..\trr rtiadc . Al.iljl t()RtÂ l- CUNST;t.l()RlA A Í l.-!ARlAl.

Razào Stural .. ERI('l,t:S lvlA'l EUS UAI ISTA RODRIG[.JFS

l.oça!i23çii() {--1r1n.'n:i3! Rl IA l!'t,\N( )FI I-l!V{r\. liq - í-'ÂSA

('t:\'lR() - L\V^RI:S - Pt]

( I ccnricado c rcrdade e ao rcglstro deste depananrcnlo rne rclx)n() r J(lu

1 ti. Fu. .lO,\() B.'\'flSlA l-ll.ll() . asente ;rutoflzadot a ). prrredi a

huscardrgrtr'r ar ftÍescnt!' í,'cn rtlàrr- soh as Írr:nas da l!'r conlirmrc pr('c!'ilufl o art lllS do Crrdtgo

I nhutaflo Nacronal e dcmair drsposiçt^\-s disophnarcs rnuntcipais. DA D..\ t: P;\SSÂDA ncsta cidude

.lc I arares do l:stacio da Í'aratha.

oBS.: ESTA CERTIDAO TEÍú VALIDADE POR 90 DIAS

lararc.s-l'[J- ]ô dc .loncrro de lttlJ

Í,,' 1..1.,,,",,i-lrl,: 
:I}{;J-

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁRIA
Agente Municipel



PODER JUDrcÁHO
TRIBUNAL DE JUSNçA DA PARABA

TELEJUDICIÁFTO . CE}TTRAL OE CERNOóES
PÍaçâ Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (pB)

Telefone: (&3) 32 1&1440

CERNDÃO NEGATIVA
FALÊNCI/A / RECUPERAçÃO JUDtctAL E EXTRAJ UDICIAL

Certificamo§ que, em pesquisa realizada nos reÍistros de distdbuifo de feitc de faEncia e reorperaçáo
ativc nc carloÍios coínuns e/olr esp€cializedos, em todas as coínarcas do Estado da PaÍaíba, nada coíEta
contra:

CNPJ: 29.581.í 57/000'l-30

Razão Social: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Nome Fantasia: 3M CONSULTORIA ATUARIAL

Certidão emitida às 10:52 de 0910112024

Vâlidade 30 dias

1 . eSa cenifo fc,i expeOida gratuitamêntô, através da hternet, coín bâsa na ResoluÉo n" 17l2OlO, da

Presidência do ÍJPg e na Rêsolução Íf í2í120í0 do CNJ.

2. O núrnero do documenlo constante nesta cedidão Íoi iÍÍormado pdo píóp.io solidfâÍÍe. Sua autenticidade

deveíá ser confeÍira pêlo inEíessdo contonbndo 6ín o dcrÍnênto oÍiginal (êx: CPF ê RG).

3. Esta certüao nao têra validade para fins de instsuçáo de pÍocessos judiciais, €xcelo AI.ITECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pêsquisâ é ÍêstÍita aos dadc foíneciros pelo solijbnte, ficando ÍBssalvadc c IegistÍo6 cadastradG

de ÍoÍr}a diveísa.

5. A pesquisa fti Éalizada nos seguintes §stemas pÍocessuaÉ: PJEí G, SISCOMW.

Para confirmaÍ a autenticirade deste docurnento acessê httpJrapp.tjpb.jus.br/certorvalldaÍc€Ítldao e insira o
ódrgo de valilação: fglG.P7OT. Você pode tamtÉm ler o codigo QR aprssentado no cabeçalho.

E



flE
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóDtGo: 4DEs.F64c.6B60.Bgco Emitida no dia 1411212O23 às 09:50:18

ldentifi cação do requerente:
CNPJ/CPF: 29.581.í 571000í -30
R.G. :

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

'^'C.EGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A reÍerida identificação náo pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a paÉir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cenidâo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no quê sê referê ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transportê interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação sê referir à

^prestação de serviço dê transporte entre municípios com características urbanas no
bmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida poÍ Lei espêcífica.

Válida com a aprêsenlação con unta do cartão de inscdçáo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministétio da Fazenda.

Gertidào de Débíto emitida via lnteínet'.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.
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C,,IXá
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

Sociat:
Endereço:

29.581.157/0001-30

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

RUA MANOEL LII.{Â 159 A,!.DAR 1 / CENTRO / TAVARES / PB / 58753.000

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dêvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01 /2024 a 06l Ozl2O24

CeÉiflcagáo Número: 20240 10805 185416681 551

Informação obtida em 17lOLl2O24 16:55:13

A utilização deste Certificado pafti os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://coírsultâ-crí.caixa.govbr/consdtaci/pages/mnsultâEmpregador.isf M

Coí|sllta Rogdarirade do Empregado.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gue lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.



INSTITI.]"IO DE PREVIDh.{CIA DO MI]NICFIO
Rua- Arrojado Lisboa, SN - Cenüo
CEP: 58.755-000-Princesa Isabel-PB - Telefone: (83) 3457 .2241
CIIPJ: 04.480.043 l00Dl -7 2 - e-mail: iom.orincesal(âhomail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCXTCA

ATBSTAMOS, para os devidos fins de direito, que a €ryr€sa 3M Consútoria

Atuarial LTDA com sede na Rua Manoel Lima, no. 155, Cesto, Tawn*PB, 58753400,

iqscrita no CNPJ sob o n'29.581.157lü)01-30, desempenhou atividartes do ornho

previdencirírio no Instiarro de Previdência dos Servidores de Princesa Isabel - PB tlesde

2017, dente as principais atividades destacamos a elaboração das Avaliações Atuariai§

de 2018, 2019 e 2020, não havendo âtos srpervenie,nbs que desabonem zua conduta

técnica e comersial dentro dos padrõe.s de qualidade e desempenho.

Por fim, declaro que a rnesúa ompriu com sua obrigafo, não baveodo

reclamação ou objeção quanto à qualitlade dos serviços e quanto a liberação da garzntia

contratual junto à instituição financeira até a prcs€nte data.

Rej Santos
Superintenderte

CPF: 021.10I.104-57

Rua. Arrojado Lisbo4 Vn - Centro - Princesa Isabel - PB.
CNPI: 08.888.968/000148, E-mail: iom.oriaccsaisabel(âtotnailcomTel: (83) 3457-2419
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IBA

^, Declaramos, para os devidos fins, que ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES é

Bacharel em Ciências Atuariais, registrado(a) no Ministério do Trabalho e Emprego sob o

no 3120, e no IBA - lnstituto Brasileiro de Atuário, na categoria de AIBA no 3120, estando

rom suas contribuiçÕes regularizadas junto a este lnstituto.

Esta declaração tem validade até a data de 3110312024.

rzz.goz.rol/ooot.3d1

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2024.

IXSTITUÍO BRASILEIRO
DE ATUARN
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Para validar este docurnento, acesse o QCode abaixo
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DECLARAçÃO Oe REGULARIDADE
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CET JFICADO DA NOTATÉCNICAATU, }IAL

No da NTA 2020.000214.2 Data do
Elaboragão 05t0?,2020 Plano Financeiro lnicial Nâo

Data do
Envlo 311031202011:27

Ente Unidado Gestora do RPPS

Nome UF CNPJ Nomo CNPJ

MunicÍpio de Princêsa lsebel PB 08.888.968/0001-08 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESA

04.480.04310001-72

Itêns Altêrados Outros.

J ustlÍicatlva
Técnlca das
iqlteraçõos

ENQUADRAMENTO PEC 103i2019 - EXCLUSÃO DOS BENEFICIOS TEMPORÁRIOS

Cer0íco que a NTA aclma ldentlf,câde deacrave aB
caracterÍsticas g8rais do plano de beneíÍclos, a

furmulagão para o cálculo do custolo o de8 pÍovisõo8
matemátlcas prevldencláriae, as basos tócnlcaE o

premiesas adequadas ao RPPS para sorem uüllzedas nas
avaliaçôes e reavallações atuarlals.

Csrtifico qu€ a NTA acima ldentiÍicada ó o documenlo a
§er utilizado nas avallações o rsavallaçõos ahiarials do
RPPS, como fundamênto parâ obsêrvânola do equlllbrlo

flnancolro ê atuarlal.

A

Cortifico que a NTA acima identificada ó o documonto a
ser ullllzado nas avallagÕês ê reavallagõs§ atuarlaiE do
Entê Federatlvo como fundamonto para obsorvânola dol

equlllbrlo ínancêlÍo E atuarlal.

ASSINATURA

t,;^[,, Ítrdfu Uirh

§sr*W,

ireJo,t ilr*r" JA
RICARDO PEREI IMENTOo REJANE MARIA DOS SANTOS

I

AtuáÍlo Responsável Representante Lêgal do Reprêsentante Legal da Unldade Gestora

Pâgina I d6 í 31103n02o 151o4i52

I

\À"t*

ASSINATURA

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES
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CEF 
'FICADO 

DA NOTA TÉCNICA ATU/ )IAL

No de NTA 2020.000214.1 Data dô
ElaboÍação 0510212020 Plano Prsvldênclário lnlclal Não

Data do
Envlo 31lOOn020 11:27

Ente

Noms UF CNPJCNPJ Nome

MunicÍpio de Princosa lsabsl PB 04.480.04310001-7208.888.968/0001-08 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESA

Outros.

Justlricatlva
Tácnica dag
Altoraçõos

ENQUADRAMENTO PEC 103/2019. EXCLUSÃO DOS BENEFÍCIOS TEMPORÁRIOS

Certlf,co que a NTA acima identificada descreve ae
caracterÍeticao gerais do plano de benefÍclos, a

formulação para o cálculo do custelo 6 dae provlôóês
matêmátlcas prgvidsnciárias, aô baeas técnlcas s

premls§a8 adBquadas ao RPPS para sorem uüllzadâB nas
avallações ê reavallaçõ€s atuarials.

acima ldentificada é o documênto a
avallações e rêavaliações atuarlais do

ndamênto para obs6rvâncla do oqulllbrio
Ílnâncoiro ê atuarlâ|.

fi

CortlÍico quê a
ser ullllzado
RPPS, como

Certlflco que a NTA aclma ldentlfloada é o documento a
ser utlllzâdo nas avallaçõos e rêavallagões atuarials do
Ente Federatlvo como fundamento para obsorvâncla dol

equllibrlo flnâncêlro e âtuarlel.
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Balanço PaüiÍnonial
Empí€sa: ERICLES MATEUS BAÍISTA RODRIGUES - CNPJ. 29.581.157/m01-3O

Pág : 'l

Fortes Contábil

Contâ 31t1212021 31t12t2022

Ativo Cicdarlte
Disponiulidades

Nuílerâic em EsÉcie
Cáxa c,eràl

Banc6
Cqlt6 CoíÍerú6

ClieÍte6
ClieÍtes Nacionab

Dudicatas a Receber

Crédit6
CÍéôtG com Teíceir6

lmposlG ê Conbibuiées a ReqrpeÉr

Passivo CiÍcrrlanlê

43.175,35 D

43.175.35 D

35.995,35 D

13.572,70 0
13.572,70 0
2-42,65 0
2..42,6 0
6.400,m o
6.ir0o,00 D
6.400,m o

780,m D

7EO,M D

7&),O0 D

43.17s,35 C
8.(x4,99 C
10.14.99 C

6.086.99 C
242,W C

5.844,99 C

1.958,00 C

1.954,00 C

35.130,36 C

to0oo,00 c
'ro000,m c
10.m),m c
25.130,36 C

25.í30,36 C

25.130,$ C

36.810,56 D

36 810,5ô D

36.810,56 0
1í 843,20 D

11.843,20 D

24.967,36 D

24.967,36 D

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

3ô.810,56 C

12.779.45 C

'12.779,45 C

10.641,09 C

266,64 C

10.374,45 C

2 138,36 C
2.138,36 C

24.031.11 C

10.0m,00 c
10.0m,m c
10.0m,m c
't4.031,1't C

14.03í,11 C

14.031,11 C

ObrEaqões dê Curto Pruo
Obít açó€§ Trab€lhaías, PrerríeÍEÉrias e FÉcás

ObíEações TrabêlhEtes e PÍe\/Éenclár6
ObÍigaçôes FÉcab

OutÍ6 Conb
Orirâs ObíiÍle9ó€6

PatÍimônio Liquido

Ca talReaizado
CaÉitd Socàl

Cápfal Socid dê Doí*ifdc ê ResiieÍ €s no Pals

Re§€ívô
R€aên âs

R€s€ív6 de Lucrc

Data dê Encêírarnento-. 311121N21
Valor de Alivo ê P6ivo: RS 43.175,35 (OuareÍúa e Trêa Ml Cenlo e Seteítâ e Cinco Reâb e TÍin[a e Cinco C,entavc)

ERICLES MAÍEUS AATISTA RODRIGUES
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 115.735 25442

TavaÍesPB, 31 (,e Deze,rbrc óe 82
f^AO m RSIC N(, Nôr.ndFrF
f rcrr?.DEsÍxBTsar lã,ffi.*,"qtlo

FABIO MARSEANO FAGUNDES
CONTADOR

CPF: 009.758.'t94-10
CRPB m797x/06
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

nrrf,Ro DE tNscRtÇÀo
29.5t1.t 5r,000t .3t)
f,ATN'Z

CoHPROVAT{TE DE INSCFIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL
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ERICLES IIATEUS BAÍSTA ROORIGUES
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3 COITSULTORIA 
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Apmvado pelâ lnstÍuÉo Nonnativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

_ Emiüdo no dia 121011i2023 às íí:49:25 (data e hora de Brâsília). Página: íll



CONSULTORIA

DECLARAÇÃo on ctrMpRrMENTo Do INCtso v Do ARTrco
27 DA LEI N'8.666/93

A empresa 3M Consltoria Atuarial, inscrita no CNPJ sob o n 29.581.157/0001-

30 por

intermédio do seu representante legal, Sr. Ericles MaÍeus Búista Rodrigues portador da

carteiÍa de identidade n" 3637714 expedida pela SSDS, DECLARA para atender ao

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei f 8.666193 e alterações posteriores, que nâo

empÍega menor de dezoito anos em rabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Tavares, 24 de março de 2023

\.1i-i.

Ericles Mateus Batista Rodrigues
Anuário

MT/AIBA:3120

MATEUS RODRICUES- MT: 3I2O
DIRETOR E ATUARIO

@o@9
@matêusatuaÍio
(83) 9.9673-56sO
s.atuario@hotmail.com

ma ll5 - Centro , Tevares - PB
!n*nu:'Jr":H

tr

tr

rl



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 6E DA LEI N'
t4.t33t2l

A empÍesa 3M Consultoria Atuarial, inscrita no CNPJ sob o a 29.5E1.15710001-30 por

intemrédio do seu representante legal, Sr. Ericles Mateus Batista Rodrigues porador da carteira de

identidade n" 3637714 expedida pela SSDS, DECLARA para alender ao disposto no inciso V do

artigo 68 da lri no 14.l33n021, que não emprega menor & dezoito mos em. trabalho nohrrno,

pcrigoso ou insalúre e não erryrega menor de dezesssis anos.

Tavares, 03 dejaneiro de 2023

Atenciosamente,

.i 'i--\ -1^*-

Ericles Mateus Batista RodÍigues
Atuá,rio

MT/AIBA:3120/

Rua Manoel tvÍarques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail: mateu s.atrrârio «'h()tnrail.corl

Contato (83) 996224775
Facebook: Mateus Rodrigues



Demonslnção do Resultado do Exercício
EmpÍesa: ERICLES MAÍEUS BATISTA RODRIGUES - CNPJ: 29.581.157lm01-30
( 1 ) Estab€lecrment6. Todos, Ce.tros de ReãJlHo. Todo§

Pá€.:2

FoÍtes Contátil

Coota DescÍiÉo
01n1m21

e
31t1ZXn1

01n1fi2t22
â

31tl2t2o'22
(+) oío

010.oí
010.m.G

c) 020

020.01

020.01.05

(=) 03)
(=) 060

G) 070

070.oí

070.04

o70.u.Í2
(=) 110

(=) 150

1=1 2m

413.8@.O0

413.800.00

413.8ü),00

a 213,',12

4.213,12
33.213,12

3E0.586.88

380.586,88

36.6An,3't

36.65í,3í
13,m
13,m

343.C2,57
3r'.3.92.57
u3.92,57

6it1 700,@
64í.700,00
64í.700,00

64 630.3ô

64.630.36

64.630.36

5/7.069.64
5f7.069,64

33.384.85

33.273.85

1í1,00

111,00

3.68r'.79

543.684,79

543.684,79

Rêcêitâ B.úa Opêíecbml
FaturaÍneÍúo Prod Merc. e SeÍviç6

Vend6 de SeMço§

Oeduçô€s da Receita

lmpodoG Fdurdc
Simdes

Recêita Lhuida
Lucío Bruto

O€sp€s6 Operacioôab

D€spesas Admintuive
Resrltado Financêiro

D€spes6 Financeira8

Res. &lles (b PaÍticipáçôÊs e Cryüib.
R€s. Anl€s lrÍlp.Renda e Cor rib. Socbl
Resultado LhuiCo do Éxêrcicio

Tavares-PB, 31 de D€zdnúo dem2

ERICLES MAÍEUS BATISTA RODRIGUES
SOCIO ADMINISÍRADOR

ctr'.115.7§.rua2

F^a5ra nsr NO ^drd.útudqrFrrcurp6flg75Er9a tffif,.,o
lO àdÉ

FÂBIO MARSICANO FAGUNDES
CONTADOR

CPF] 009.758.19410
cRcPB 00797304
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CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DB DÉBITos TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES (I*IATRI Z E F'ILIÀIS)
CNPJ; 29.581. 1s7l0001-30
Certidão n" z 48039394 / 2023
Expedição: t2/09/2023, às 1,4:3?:55
Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ERrcrrEs uÀTBrrs BÀTrsrÀ RoDRreuEs (üÀTnIz E Frr.rÀrs),
inscritso (a) no CNP,J sob o n" 29.581.15?/0001-30, IIÃO COngTÀ como
inadimplenE.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o L2.440/20L]. e
L3.467/2OL7, ê no AEo 0L/2022 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês dêsta Cêrtsidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relaÇão
a tsodos os seus estsabelecimênLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htstp: / /www. tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitsamentse.

INFORI.íÀçÂ,O IIíPORTÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntificação das pessoas natsurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanco às obrigações
estabelecidas êm sêntenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabaIhistsas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministêrio Público do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ít.ulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
CENTRO DE C!ÊNCiAS SOC|AIS E APLTCADAS (CCSA)

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, ERICLES IIATEUS BATISTA
RODRIGUES, RG no 36377í4, concluiu o Curso de C|ÊNCIAS ATUARIAIS da

Universidade Federal da Paraíba, sendo portador(â) do título de BACHAREL E*l
CÉ}{CIAS ATUARI,ÀIS, tendo om vista a colaçâo de grau realizada em 2El06/20í7. O

pÍesente CertiÍicado será substituído, posteriormente, pelo competente diploma

devidamente registrado.

João Pessoa, 05 de Julho de 2017.

Íimbo

Curso Reconhecido pelo(a)
PortaÍia 8'l 5 de 29 I 1 UZA1 5
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tNBÉRtO DA EOUCAçÁO

UT{IVERSIDAOE FEDERÂL OA PABAIBA
PBÓ.RETÍOBIA DE GFADUAÇÃO

coonDENAÇÃo DE ESCOLARiOADÊ
SUEC(X'RDENAçÃO DE REGISTRO OE DIPLOMAS

Diplomu regislÍado sob n.'óJ96.
Lirrtr JP.05. folha 249, com huse no aíigo 4ll. da Lei n" 9.:19{. de 20 de

Dsrcmb.o dc 199ó.

Prucr:sso n' 21074.040952/!01 7- 54

Joil() Pcssoa. 24107 l20l7

-tl-bflh'bÉ{.f.-.oÇ,rm#,Hffigq
Subcoordenadora d6 Registro d€ Dlploma

-Â - tt t".,-'r
Arlen€ Norm! dc llenezea Sá

Pró-Hsitora d€ Graduaçâo

Curso roconhocido pelo(i) PortâÍia 8í5 da 29/10/2015, publicrdt
no DláÍio Oficial ds Uniáo dc 30/í 0f2015.

ls€nlo de selo, de âcoÍdo com a alteíaçâo 58.. à Loi n.q 3.519, de
30/rzí958.
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educa$o

Universidade Federal da Paníba

DIPLOMA
A Reitora da Universidade Federal da Paraíha, no uso de suas atribuições e tendo em vista a

conclusão do Culso de CIÊNCIAS ATUARIAIS, cm 28 de junlro de 2017, confere o tírulo ele

BACHAREI. EM C'IÉNCIAS .{TUARIAIS A ERICLES MATETIS BATISTA RODRIGUES,
rracionalidade brasileira, natural de Princesa Isabel/PB, nascido em l4 de maio de I995. identidade n "
3.637.714-SSDS/PB. e lhe outorga o presente diploma a fim tle que posso gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais.

João Pessoa,24 dejulho de 2017.

l)iplomarlo

A ,r- c,,.' t^-r.r,

N
§

e I'iscolaridade -J
q.Rei«rr
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DECLARAÇAO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos Íins, que ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES é

Bacharel em Ciências Atuariais, regístrado(a) no Ministério do Trabalho e Emprego sob o

no 3120, e no IBA - lnstituto Brasileiro de Atuário, na categoria de AIBA no 3120, estando

com suas contribuigões regularizadas junto a este lnstituto.

Esta declaração tem validade até a data de 30/09/2023.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023.

rzl. gol. r ot/ooo t.3o-1
IIISTITUTO BRASILEIRO

oE ATUARn

naor^útltr,Êr r0uurla, tD
c€rtÊo . cEP ut'ro!

L RIO O€ JA'IEIRO . RJ J

Para validar este docuÍnento, a@sse o QÍCode abaixo

:É RD.bErI E, Il -gl:lf6 -tuê.bÉo-ÍU-q[ ãII}II
U -+!62 áW,+:6ÁZd:m

üdrEaaEúgE
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

No do cPF: 116.735.25142

Nome: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Data de Nascimento: 14r05rí 995

Situaçáo Cadaslral: REGULAR

Data da lnscriÉo: 2OlO1l2O12

Digito VeÍificador 00

Comprovante emitido às: 09:38:26 do dia O1lO2l202í (hoÍa e data de Brasília).
Código de contmle do comprovante: DF36.5FEC.8662.28FA

Este documento nfu substifui o'Comprovante de lnscriÉo no CPF".

(Moddo apÍo\rado pde ltlrRFB no 1.í8, de 1U02l20í5.)

1t1

ü

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

I

I



ITINISTÉruO DA FAZEIiIDA
SecrctaÍia da Rêceita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

cERTloÃo NEGATIVA oE oÉgTos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERÀS E À DíVTDA
ATIVÂ DA UNIÂO

Nome: ERICLES T ATEUS BAÍISÍA RODRIGUES
CNPJ: 29.5E1.í571000í-30

Ressalvado o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrever queisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acjma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pefldências em seu nome, relalivas a créditos tÍibúáÍios edministrados pela Secretaria
de Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Aüva da Uniáo (DAU) junto à
Procriradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo á válida para o estabelecimento mabiz e suas filiais e, no caso de erúe federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administra€o direta a ele vinolados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indu§ve as contribuições socjais previstas
nas alíneas'a' a'd' do paÉgrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <trttp://Íô-gov.bÊ ou <htp://www.pgfrr.gov.be.

ceftidão emitida grâtuitamenle com base na Poítaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, dez1\t2ol4
Emitida às 17:09:13 do dia 11lOgDO23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/0312024.
Código de contÍole da certidão: Et)34.E421.EC60.FíAí
Qualquer rasura ou emenda invalidará es{e doqjmento.

ü



REPT! BLIC..T FE DER.TTI\'.{ DO BRASI L
ESTADO DE PARAíBA

PRE} EI Tt RA DO }It \I('iPIO Dt: 1'A\.\RI:S . PB

SECRETARTA TUNICTPAL DE FINANçAS

Dt-P.\RT \UEYIO Dt .rRRE( -{DA('ÀO TR.lBt TiRl..r
Rua Ana PêÍaira Lima, ín - CêntÍo, Teyares - PB - CEP 58753{ü)

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS MUNICIPAIS . TLF

N.o 0019/24

C ER l lt'lCU. F)r me haver sido vcrbalmente pedido ou a quem rnteressar

possa e tcndo em \ista a busca pnxedida nos Íegistros deste depanarnento da FAZL-NDA MIINICIPAL.

dele não consla. até esta dala nt-nhum dehito soh a rt'sçnnsahr lrdadc dt quem rai identrticadc(ar a seguir

lnscrição lvlercantrl .. :{.J.E.0J6{ t'NPJ CPF ......: 29.5E1.1S7fil(}l-30

^rr\rdâdc 
... .....: AUDIIORIAtTC()NStrLl()RIAAItiARIAI-

Razào Soc'ral .: ERI('I.ES MAI EUS BATISTA RODRIGLIES

I.ocalizaçào Çom<'rcial RLIA MANI)FÍ t-IVLA. l5e - CÂSA

Ct:\í1'RO - lÀVARES-PB

C) cenric?do c r erdade e ao regrstro deste depanamcnlo me Íeporlo e dou

f li. Eu. .lOÂ() BATIST^ Fll.HO . aucnlc aulonzado{a). pnrccdi a

husca e drgiter a ftrescntr' Cenidâo. soh as penas da Lei conlorme preceitua o n1. ?()8 do Código

Trrhutáno Nacional e dcmai:. drsprsiçõcs disciplinarcs munrcrpais- DAD.{ E PASS^DA ncsta cidade

de larares do l:stado da Pararba.

OBS.: ÉSTA CERTIOÃO TET VALIDADE POR 90 DIAS

I ar ares-l'[J. ]ô dc .lanerro de lttlJ

OEPARTAI,IENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁRh
Agente Munrcipal

I l:: ::',1.,.,'''ll|.,:.#l

,!



t".L -.1't
-l

Z

FODER JUDICIÁRIO
TRIBUI{AL OE JU§NçA DA PARAIEA

ÍEI IJUDICIÁR|O . CEI{TRÀL DE CERTIOôES
PÍaça João Pêssoâ, s,/n - CEP 5801+902 - João Pessoa (PB)

Teleíone; (83) 32í Ê1,140

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUD|CIAL E EXTRAJUDTCTAL

CNPJ: 29.581.157/0@1-30

Razáo Social: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Noíne Fantasia: 3M CONSULTORTA ATUARIAL

CeÍtidão emitida às 10:52 de OglOll2O24

Validade 30 dias

1. gsa certHao tci expedida grauihmente, atravê da hteínet, coín base na ResduÉo no í7l2OlO, da

Presidôncia do TJPB e na Rasolu@ no í21f20í0 do CNJ.

2, O númêÍo do doqjmeíto constante nesta ceÍtii,ão fti iÍÍformado peb píópÍb sollrtaÍrte. Sua autenticidade

deveíá sêÍ conisÍida peb hEÍessado contonbndo @ín o docrrÍIsrb oÍi]inal (ex @F e RG).

3. Esta certidáo não tra validade para fins do instruçáo de pÍocassos Ídijais, excelo A,{TECEDENIES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é rBstÍfta ao6 dadG bÍnecidos pdo solijtantB, ficendo í€§salvadG c rêgbÍos cadastradc

de ÍoÍÍna diveísa.

5. A p€squisa Íd ÍEalizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOMW.

Para confiÍmar a autenticilade deste docümento acesse htFJrapp.tipbJG.bÍrceÍtorvalidaÍcoÍddao e insira o
codigo de valilação: Í94G.P7OT. Você @o lambêm teÍ o mdigo OR apÍesentado no cabeçalho.

Certifrcamos que, em pesquisa Íealizada nos r€dstos de distribuiÉo dê ffios de Íalência e recuperaÉo

ativc nc caÍtódG coínuns e/oii especblizados, em todas 6 coínarcas do Estado da Parâíba, nda consla
contra:



GERTIDAO
ry

cóDtGo: 4DE3.F64c.686o.B8co Emiüda no dia 1411212O23 às 09:50:18

ldentifi caçâo do requerente:
CNPJ/CPF: 29.581.í 571000í -30
R.G. '.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaçáo não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certjdão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo Íeíerido requerente.

OBS: lnválida para Iicitação no que se reÍere ao fornêcimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supÍacitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas urbanas no
Embito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apíesentaçáo conlunta do cartáo de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do illnistério da Fazênda.

CeÍtidão de Détúto emitida via trEÍnet'.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Çertidáo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.



17 n1fi2ÍP1, 16:$

hüÊs:/,/cons!ltârí.câixa.gov.bÍ/coírsdtadÍ/pages/consultâEmpÍêgâdorisí

Coisulta REgrlaÍidade do Empregado.

C/|,,'XA
i

Certifrcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

29.581.157l0001-30

ERICLES IIATEUS BATISTA ROORIGUES

RUA MÂNOEL l.rMA 1s9 ATTDAR 1 / Crr{TRO / TAVARES / pB / 58753-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontrd-se em situação regular perônte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encãrgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:08/01 /2024 a 06/OZ|2O24

CeÉiÍicaçáo Número: 2024010805185415681551

Informação obtida em t7lOLl2O24 16:55:13

A utilização deste certificado parô os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxa.gov.br

1t1



INSTITUTO DE PREVIDÊI{CIA DO MI.JNIChIO
fua- Arojado Lisboa, S/N - CentÍo
CEP: 58.75$000-Princesa Isabel-PB - Telefone: (83) 3457.2241
CNPJ: 04.480.043 10001-7 2 - e-mail: ipm-orincesal(âhohailcom

ATESTÁI)O DE CA?ÀCIDADE TÉCI'TCA

ATESTAMOS, pala os devidos finq de dirEito, que a erpresa 3M Cosdtoria

Atuarial LTDÀ com sede na Rua Manoel Lim, no. 155, C6tro, Tavaes-PB, 58753400,

inscriê no CNPJ sob o u" 29.581.157[t(El-30, desompenhou úividsdes do crmho

previdenciririo no Instiürto de Prwidência dos Servidores de Princesa Isabel - PB desde

201?, dente as principais atividades dÊstrcamos a elaboração das Avaliações Atuariais

do 2018, 2Ol9 e 2V)O, não haventlo àtc sperveirielrbs que desabonem sua conduta

técnica c comercial dcrúo dos padÍ6es dç quliradc c deserycnho.

Por fim, declaro que a mesrra crryÍiu oom sua ohrigaÉo, nÃo bavendo

reclamação ou objeção qualto à qualidade dos serviços e qranto a überação da garantia

cotrtratual jlmto à instihição financeira até a presente data.

Rej Santos
Superinteirdente

CPF: 021.101.104-57

Rua. Arrojado Lisboq ín - Centro - Princesa Isabel - PB.
CNPJ: 08.888.968/0001{8, E-mail: iom.uiacçgsisócl@hoünsr'LcomTel: (83) 3457-2419

I

I



IBAN

DECLARAÇAO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES é

Bacharel em Ciências Atuariais, registrado(a) no Ministério do Trabalho e Emprego sob o

no 3120, e no IBA - lnstituto Brasileiro de Atuário, na categoria de AIBA no 3120, estando

Áom suas contribuições regularizadas junto a este lnstituto.

Esta declaração tem validade até a data de 3110312024.

Rio de Janeiro, 'l I de janeiro de 2024.

rzl. gol. t o+/ooo 1.30-I

L Rro o€ J rf rRo - R., J

Para validar este docuÍnento, acesse o QrCode abaixo

&Ê-R.erbErl

firl or^E!fr8rÊ[ i0 ull tDa, tI
curno. ctP lúlr-,l

at -S'l:Irá -tu.b-tsúo-R -E ãIIl{ü

ffiE

H:
E
+56 Z 81Pg I +áÉZüE;M

rdrEiEúg.E

lX8TrÍUÍO SRAStLEtRO
OE ATUARLA



) ) ) ) ) ) ) ).) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

CET JFICADO DA NOTATÉCNICAATU, IIAL

No da NTA 2020.000214.2 Data de
Elaboração

osrcu2020 Não
Data do
Envlo 311031202011:27

Ente Unidads Gestora do RPPS

Nome UF GNPJ CNPJ

MunlcÍpio dê Princesa lsabel PB 08.888.968/0001-08 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESA

04 .480 .043t0001-72

Justlflcatlva
Técnlca das
Alterações

ENQUADRAMENTO PEC 103/20,19. EXCLUSÃO DOS BENEFICIOS TEMPORÁRIOS

Certifico que a NTA acima identificada á o dooumonto a
ser utlllzado nas avallaçóes ê reâvallâçóes afuarlalE do
Ente Fedêratlvo oomo fundamsnto paÉ observenda dol

equlllbrlo flnancêlio ê âtuarlal.

Cerdíco que a NTA aclma ldentllcada descrove aB
caracterÍsticas gsrais do plano de banefÍcios, a

formulagão para o cálculo do custsio o das provis6e6
metemátlcas prgvldenoiáriae, as ba8es técnlcâs o

premlasas adequada8 ao RPPS para serEm uülizadas nas
avaliaçôes e reavallações atuarlals.

Cortifioo que a NTA acima identifloada ó o documento a
eer utilizado nas avaliaçõe6 e rêavallaç6os atJarlâls do
RPPS, como fundamonto para observâncla do equlllbrlo

flnanc6lro e atuarld.

hl*r, t{rwt", th *rrrffi

ASSINATURC

fu^l,» Íl\ôtu!\ U[',h \À"t*

ASSINATURA §sr*4rrj*,

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES RICARDO PEREI CIMENTOo REJANE MARIA DOS SANTOS
I

Represêntantê Lêgal da Unidadê GéstoraAtuárlo Responsável Re presêntante Lêgal do

Página '1 dê 1 31lA3Do20 15to4152

Plano Financeiro lnicial

Nômê

ItEns Alterados Outros.
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CEF ,IFICADO DA NOTA TÉCNICA ATUI )IAL

No da NTA 2020 .ooo214 .1
Data do

Eleboração 0510212020 Plano Prsvldenciário lnlclal Não 31103n020 11i27

lJnldadê Gêstora do RPPSEntê

Nomo UF CNPJ Nome CNPJ

Município de Princesa lsabel PB 08.888.968/0001{8 INSTITUTO DÉ PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESA

04.480.04310001-72

Itêns Altsradoa Outros.

J ustlÍlcatlva
Tácnica das
Alteragõea

ENQUADRAMENTO PEC 103/2019. EXCLUSÃO DOS BENEFICIOS TEMPORÁRIOS

Ceílflco que a NTA acima ldentlÍioãda descreve ag
caracterÍEtioaE gsrais do plano de benofÍoio8, a

formulagáo para o cálculo do custgio e da8 provlô6os
matomátlcâB previdencláÍias, aB basos técnlcas e

premissas adgquada6 ao RPPS para sgrEm utlllzada8 naE
avallagões e reavallâções atuarlals.

acima ldentiflcada é o documento a
êvallaçóês e rêavallações atuariais do

ndamento para obsorvânclâ do equlllbrlo
ínancolro e atuarlal.

fi

CsrtlÍlco quê a
sêr utlllzado
RPPS, como

Certlflco quê a NTA aclma ld6ntlíoada é o documênto a
sêr utlllzado na§ avallaçõês e reavallag6ÊB atuarlals do
Ente Fêdoratlvo como fundamênto parâ ob8orvâncla dol

equlllbrlo Ílnâncoiro ê âtuarlel,

, *o/*rt l$-,ra /b fu,rÉ

ASSINATURA

tÁd» $\'t\ t$frh 1"4"1"

ASSINATURA AQSINATURA

á-

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES PEREIRA NASCIMENTO REJANE MARIA DOS SANTOS
(

Atuárlo Responsável Reprcsontante Loga Ente RepÍêsêntanto Lôgal da Unldade Goalora

Páglna 1 d6 1

Data do
Envlo

31/03/2020 l5:03:í8



Bahnço Patinonial
Empr6a: ERICLES MAÍEUS BATISTA ROORIGUES - CNPJ: 29.581.'157lmoí-3O

Pág:1

Fortês ContáUl

Conta 31t12t2021 31t12J2022

Ativo Cacdante
Dbpo.litilidades

NurEíáios eín EsÉcie
Cdrâ Gêrâl

Bancc
Coattã Coíre es

Clientea

Clientes Nacionab

D(gicatas a Receber

Crédit6
Créditio6 com TeíceiÍG

lmpo6tG e Cootibuiçô€s a Reqrpêrar

Passivo CiÍ@laÍÍte

Ob.ilaçôes de Cu.lo Prazo

Obíiraçó€s Trabalhiías, PrsrirenciárÉs e Fiscais

Ot Eações Trabâlhbtê e PreviíenciárÍas

OtÍigaçôês Fiecab

OutÍs Conta§

Or.{Ía6 ObÍigâçóe6

43.175,35 D

43.175.35 D

35.995,35 D

13.572.70 D

13.572.70 0
2..42,65 D

2A2.6 0
ô.{oo,00 D
ô.400,00 D
6,400,00 D

780,m D

780,00 0
780,00 D

43.175,35 C

4.044,99 C
8.0ir4,99 C
6.0a6,99 C

24z@ C

5.844.99 C
1.958,00 C

1-958,00 C

35 130,36 C
10.000,00 c
í0.0(n,00 c
10.000.m c
25.'t30,36 C

25.130,36 C

25.130,36 C

36.8í0,56 D

36.8í0,56 0
36.810,56 D

11.8Áqm O

11.84i),20 D

24. 7,§ O

24.967,36 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.8í0,56 C

12.779,45 C

'12.779,45 C

10.641,09 C

266,64 C

10.374,45 C

2.138,36 C

213A, C

24.O31,',11 C

10.000,m c
10.000,m c
't0,0@,00 c
14.03'l, tí c
14.03í,11 C

14.03'1,í1 C

Património Uquido
Cafibl Realizado

Cafitd Social

C4lal Socialde DomiciÍ# e Resúeítes no PaÍs

R6eÍvas
RêâêT\fê

Resêívas de Lu6o§

Dâta de ErEeÍràrnênto: 31112tm1
Valor de Alivo e Pa6súo: R$ 43.175.35 (Ouarcrta e Tíê6 Md Cento ê Setenta e Cinco Reab ê Tíinta e Cinco Cêntav6)

ERiCLES MATEUS BATISÍA RODRIGIJES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF.í157§ 4a2

TavarePB, 31 de Oezemb.o & N2
F BIOMÂRSICAI{O xffôbEôdF
r GuxDrs{xB7sar [F,ffi*"
94tO

FABIO MÁFISICANO FAGUNOES
CONTADOR

CPF: 009,758.19+10
cRrB 00797í06



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nt |ERO DE INSCRIÇ;iO
29.581 .l 5?1000t -3{,
MATRZ

coilPRovANTE DE lr{SCRtçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ÂAERTIJRA

3tEtr20t E

NOME ETTÀES RIAL

ÊRICLES Í{AÍEUS BANSÍA RODRTGUES

ÍTULO OO ESTAAELECIIENÍO (NOIE DE FAÍIASIA)
3M CONSULTffiIA ATUAFIAL

PORTE

ilE

cÓôtco E DESCEçÀO DA ATN1DÀD€ ECOaiÔ,llC pRtlCF r
66,21-5{r2 - Âudhoía e consultoda eluarid

cffGo E DEscEçIo DÀs ÀÍMD rs E@a{ÔacÀs sEGÀDÁFlAs
Náo iríormad.

TOGRADOÚRO

R iaÂl{oEl L[ra
NÚMERO

í59
COMPLEMENTO

ANDAR I

CEP

5t.753{X}0
BÀnRO/DISIFtIO
cEirÍRo

ENOÊREÇO ELEIRô'.IICO
UATEUSâÍUAF O@HOTltAtLCfl

TAVARES

TEI-EFOIE
(83) 9622-4775

2l&5 - Emprêsáriô (lndiüdual)
E

PB

EÀÍrE FEOER^-ÍWO RESPONS^VEI (EFR)

sÍTu çÃocâDÀsrR L

ATNA
DÀrÀ DÀ SfiUtÇÀO CÁDASTRÁL

3lr0ltãx8

orllo rE sÍrLAçÁo cÀDÀsTRÀf

smJ^ÇÀo ESPECTÁ! DAIA OA SÍTL'ÁÇÃO ESPECIAI

^ 
Apmvado pela lns&ução Normaliva RFB n'í.863, de 27 de dezembrc de 20't8,

_ Emitido no dia l2l01l2ü23 às 11:49:25 (data e hora de BrasíIa). Página'. 111



CONSULTORIA

27 DA LEI N'8.666/93

A empresa 3M Consrltmia Atuarial, inscrita no CNPJ sob o n 29.581.157/0001-

30 por

intermédio do seu representante legal, Sr. Ericles Mateus Batisa Rodrigues portador da

carteira de identidade n" 3637714 expedida pela SSDS, DECLARÂ para atendêÍ ao

disposto no inciso V do rtigo 2'l ü Lei n" 8.ó6ó193 e altera@ posteriores, que não

empregâ menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

ernprega menor de dezesseis anos.

Tavares, 24 de maryo de 2023

!
L .-1Ll,'

MATEUS RODRIGUES MT: 3l2O
DIRETOR E ATUARIO

@o@9
@mâteusatuario
(83) 9.9673-5650

us.atuario@hotmail.com
ll5 - Centro, Íavares - PB

DECLARAÇÃO OE, CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTTGO

Ericles Mateus Batista Rodrigues
Anlirio

MT/AIBA:3120

tr -t

E



DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 68 DA LEI N'
l4.t33l2l

A empresa 3M Cmsultoria Atuarial, inscrita no CNPJ sob o n 29.581.15710001-30 por

irúermédio do seu repÍesêntante legal, Sr. Ericles Mateus Batista Rodrigues portador da carteira de

identida& n" 3637714 expedida pela SSDS, DECLARA para atender ao disposto m inciso V do

aÍtigo ó8 da tri n' 14.l33n021, que não emprega menor de dezoito mos em. trabalho notumo,

perigoso ou insalúre e não emprega menor de dezesseis aoos.

Tavares, 03 de janeiro de 2023

Atenciosamente,

Ericles Mateus Bati*a Rodrigues
Atuário

MT/AIBA:3120/

Rua lúmoel tvíarques de Sousa, Centro Tavaes-PB
Eaail: mateus.atuarior2'hotntail.cont

Contato (83) 99ó224775
Facebook: Mateus Rodri gues



Dernonsfação do Rêsultado (b Exercicio
Empresâ: ERICLES MATEUS BATISÍA RODRIGUES -CNPJ: 29.581.157,/0@1-30
( 1 ) Estabelecimentos. Todos, CenlÍ6 de Resultdo. Todc

Pà9.:2

FoÍt6 Contábrl

Coírtâ DescriÉo
o1N1nA21

a
31t12j2021

01$1tm22
a

31t1?J2022
(+) o10

0í0.0í
0í0.0í.ü)

G) o20

om.ú1
o20.0'r_6
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Páqina 1

PODER
TUSTICÀ fFrtBÀLHO

CERTIDÃO IÍEGATIVÀ DE DÉBITOS T&ABÀLEISTÀS

Nome: ERICITES MATET S BATISTA RODRIGITES (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP,J: 29.581.15?/0001-30
Cerlidão n": 4803939 4 /2023
Expedição: L2/09/2023, às 14 :37:55
Validade: lo/o3/2o24 - 180 (centso e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

CerE.ifica-se que EnrcrrEs t{ÀTErrs BÀarsrÀ RoDRTGITES (tíÀTRrz B FrrJrÀrs),
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 29.581.157/OOO1-30, ríÃO cOttSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emj-tida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentsados pelas Leis ns.o L2,44O/2Ol! e
L3.467 /20L7, e no AEa 0r/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constânt.ês desta Certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a êmpresa êm relaÇão
a todos os seus estabelec imenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tsts . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOnnÀçÂ,o rríPoRTÀ!ÍrE
Do BaÍrco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necess ários à identsificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a alustiça do Trabalho quanlo às obrigações
êsLabelecidas em senEença condenatsória tsransitsada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhisEas, inclusive no concernentê aos
recolhimêntsos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentsos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentses
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal , contiver força executiva.

T



UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
CENTRO DE CÊNCIAS SOCIA|S E APLTCADAS (CCSA)

CERTIFIGADO DE CONCLUSÃO

CeÍtifico, para os devidos Íins, que, ERICLES trATEUS BATISTA

RODRTGUES, RG n" 36377írl, concluiu o Curso de ClÊNCnS ATUARIAIS da

Universidade Federal da Paraíba, sendo portador(a) do título de BACHAREL EM

CÉI{CIAS ATUARI,AIS, tendo em vista a colaçáo de grau realieada em 28106/2017. O

prêsente CertiÍicado será substituído, postêriormente, pelo competente diploma

devidamente registrado.

Joáo Pessoa, 05 de Julho de 2O'17.

mbo

Curso Reconhecido pelo(a)
PoÍtaria 81 5 de 291 1012O15
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ifl BTÉRlo DA EDUcaÇÁo

UNIVEBSIDADE FEDERAL OA PÂRAIBA
PFôÊErÍoBrÂ DE GBADUAÇÃo

coonDENAÇÀo DE EscoLÂRroaoE
SUEcooRDEI{AçÁo DE REGISTRo DE DIPLoMAS

Dipl(r[rü regi\lrodo sob n.'óJ96.
Lirro JP.05. folha 149, com hrsc no anigo,llt. da Lei rl'9.19.1. de 2() de

D(rcmbro dc l9rró.

Procqso n' 23074.04852/101 7-í

Joltr Persoa. 14ll1l20l'l

-tú"Hf#^{e;{{"-"*Ç*ffiy,Mgq
Subcoordsnadoía de Rêgistío do Diploma

-A - ..' t r-r
AÍlanr l{ormr da Írlcnezcc Sá

Pró"R6iloía de Graduaçáo

Curso roconhecido polo(a) PoÍtrria 015 de 29/10/2015, publicâd!
no Dlárlo OÍiclal da União d. 30/10,20í 5.

lsento dê solo, de acordo com a alteíeção 58.. à Lei n,o 3,519, dô
30/12yr 958.


